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A Prefeitura Municipal de PIEDADE, Estado de São Paulo, torna público o EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O 
CONCURSO PÚBLICO Nº 3/2019, visando ao provimento de vagas efetivas de cargos públicos diversos, cuja contratação será regida pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, pelas Leis Municipais Nºs 2977/1998, 3112/1999, 3525/2004, 3664/2005, 4239/2012, 
4308/2013, 4387/2015, 4505/2017 e suas alterações, e se processará de acordo com as instruções constantes neste Edital de Abertura 
de Inscrições e na legislação suplementar concernente à matéria. 
 

1. DOS CARGOS PÚBLICOS e DA VIGÊNCIA 

1.1. Os cargos públicos, a quantidade de vagas, o vencimento básico, a carga horária, os requisitos mínimos e o valor da inscrição são os 
seguintes: 
 

Nº CARGO 
Nº de     

VAGAS      
VENCIMENTO 

BÁSICO (*) 

CARGA  

HORÁRIA 
REQUISITOS MÍNIMOS 

VALOR da 
INSCRIÇÃO 

1 
Professor de 
Educação Básica II 
(PEB II) Arte 

1 
R$ 13,68     

hora inicial 

Carga horária 
semanal mínima 
de 18h e máxima 

de 39 h/mês 

Nível Superior: Graduação em Licenciatura 
Plena, com habilitação específica na disciplina 
ou modalidade própria; ou curso superior em 
área correspondente com complementação nos 
termos da legislação vigente. 

R$ 17,25 

2 
Professor de 
Educação Física 

1 R$ 1.886,05 
165  

horas/mês 

Curso de formação superior em Educação 
Física, devidamente registrado no MEC e 
registrado no sistema CONFEF/CREF/SP. 

R$ 17,25 

3 Médico 1 R$ 7.359,16 110 horas/mês 
Ensino Superior Completo em Medicina com 
inscrição no CRM ativo.  

R$ 17,25 

4 Médico Pediatra 1 R$ 7.359,16 110 horas/mês 
Ensino Superior Completo em Medicina com 
inscrição no CRM e título de especialização em 
Pediatria.  

R$ 17,25 

 
(*) a título de benefício complementar, haverá vale alimentação para os cargos constante do quadro do item anterior.   
 
1.2. As atribuições funcionais encontram-se descritas no ANEXO I - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS. 
 
1.3. O Concurso Público Nº 3/2019 terá vigência de 2 anos, contados de sua homologação, podendo ser prorrogável, uma vez, por igual 
período. Durante a vigência do concurso público, a Prefeitura Municipal de PIEDADE estima convocar a quantidade de candidatos 
discriminada na coluna “N° de Vagas” do quadro constante do item 1.1 deste Edital. 
 
1.4. A Prefeitura Municipal de PIEDADE poderá, durante a vigência do Concurso Público Nº 3/2019, convocar candidatos da lista de 
candidatos classificados, para provimento das vagas remanescentes já existentes para os referidos cargos; ou para provimento de vagas 
que venham a serem criadas para estes cargos, no Quadro de Pessoal da Prefeitura, de acordo com suas necessidades. 
 
1.5. Os cargos públicos são regidos pelo regime jurídico estatutário e pelo regime geral de previdência social. 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições serão efetuadas no período de 25 de SETEMBRO A 27 DE OUTUBRO DE 2019, exclusivamente através do site 
www.publiconsult.com.br. 
 
2.2. Para se inscrever, o interessado deverá acessar o PAINEL DO CANDIDATO, selecionar a guia JÁ SOU CADASTRADO ou QUERO 
ME CADASTRAR - neste último caso, deverá preencher os campos relativos ao CADASTRAMENTO no site. Em seguida, deverá 
selecionar na guia INSCRIÇÕES ABERTAS, o Concurso Público Nº 3/2019 da Prefeitura Municipal de PIEDADE, escolher o CARGO 
para o qual deseja se inscrever, preencher corretamente os campos relativos ao formulário de INSCRIÇÃO e após finalizado o 
preenchimento dos dados, clicar na guia GERAR BOLETO para visualizar ou imprimir o boleto referente ao pagamento da inscrição. 
 
2.3. O pagamento do boleto de inscrição deverá ser efetuado até 28 DE OUTUBRO DE 2019 em qualquer agência bancária, através de 
internet banking, ou em estabelecimento autorizado a receber pagamento de documentos de compensação bancária (casas lotéricas, 
correios, etc.). 
 
2.4. Efetuada a inscrição, não será permitida a alteração do cargo público escolhido na ficha de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 
Caso seja efetuada inscrição para mais de um cargo cujas respectivas provas objetivas sejam concomitantes, o candidato deverá fazer a 
opção por um deles, ficando eliminado nas outras opções, em que constar como ausente. É vedada a devolução do valor de inscrição ou a 
sua transferência para terceiros. 
 

http://www.publiconsult.com.br/
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2.5. Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preenchimento do formulário de inscrição. Em caso de dúvida para 
efetivar a inscrição, o candidato poderá entrar em contato clicando no ícone “Fale Conosco – Suporte ao Candidato” do site 
www.publiconsult.com.br, ou através do telefone (15) 3219-3700, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, das 9h00 às 17h00.  
 
2.6. O deferimento da inscrição estará condicionado ao correto preenchimento do requerimento de inscrição e ao pagamento e 
compensação do valor da inscrição. Não será aceito pagamento da inscrição por outros meios que não o pagamento do boleto bancário 
emitido especificamente para cada inscrição, nem pagamentos condicionais ou efetuados fora do prazo de vencimento do boleto. Serão 
indeferidas as inscrições cujos pagamentos não venham a ser compensados, por qualquer motivo (erro de digitação do candidato em 
pagamento efetuado por internet banking, erro de processamento ou falta de cumprimento da transferência no banco de origem do 
pagamento, pagamento efetuado fora do prazo, etc.). 
 
2.7. Encerrado o prazo das inscrições, será disponibilizado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de PIEDADE e nos sites 
www.publiconsult.com.br e www.piedade.sp.gov.br , o EDITAL DE DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES, contendo os ANEXOS: 
a) INSCRIÇÕES DEFERIDAS – GERAL; 
b) INSCRIÇÕES DEFERIDAS – DEFICIENTES; 
c) INSCRIÇÕES INDEFERIDAS (candidatos que tiveram as inscrições indeferidas por não efetuarem o pagamento da inscrição ou por 
outro motivo especificado). 
 
2.8. Cabe ao candidato verificar no EDITAL DE DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES se a sua inscrição foi confirmada e, caso não tenha 
sido, poderá, dentro do prazo estabelecido no item 10 do Edital, impetrar recurso administrativo, apresentando suas alegações e 
documentação comprobatória de pagamento, se for o caso. Uma vez confirmada a inscrição e o pagamento, o seu nome passará a constar 
no EDITAL DE DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES – RETIFICADO e consequentemente do EDITAL DE CONVOCAÇÃO, retificado se for o 
caso, na forma do item 6.3. deste Edital.  
 
2.9. Caso o candidato não entre com recurso contra inscrição e seu nome não conste do Edital de Convocação, NÃO poderá 
realizar a prova, não havendo alocação de candidatos em sala cujo nome não conste no referido Edital. 
 

3. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

3.1. Aos candidatos portadores de deficiência, assim considerados aqueles que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal nº 3.298/99, serão destinadas 5% das vagas a serem providas em cada CARGO, exceto se o mesmo exigir aptidão 
plena do candidato ou se suas atribuições forem incompatíveis com a deficiência apresentada pelo candidato. 
 
3.2. O candidato que deseje se habilitar a concorrer às vagas deste concurso público como portador de deficiência deverá efetuar sua 
inscrição na forma determinada no item 2.2, declarando ser portador de deficiência e especificando o código da CID (Classificação 
Internacional da Doença) nos campos específicos do formulário de inscrição. Após, deverá remeter através da EBCT – Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, por SEDEX ou carta com AR (Aviso de Recebimento), LAUDO MÉDICO, expedido no máximo 
até 1 ano antes da abertura do período de inscrições, atestando a espécie, o grau e o nível da deficiência, com expressa referência ao 
código da CID correspondente, até 25 DE OUTUBRO DE 2019, seguindo o modelo do envelope abaixo: 
 

À PUBLICONSULT ACP Ltda. 

Rua Maria Lopes Monteiro, 31 - CEP 18095-530 - Sorocaba/SP  

Ref.: Portador de Deficiência - Laudo Médico - Concurso Público Nº 3/2019 da Prefeitura de PIEDADE 

Nome completo: (preencher) / Nº de Inscrição: (preencher) / Cargo: (preencher) 

 
3.3. Será indeferido o pedido de inscrição como portador de deficiência do candidato que não observar os procedimentos e prazos 
estabelecidos neste Edital, valendo como comprovação de envio no prazo, a data de postagem nos Correios. Também não será aceita a 
entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de documentos após o período de inscrição.   
 
3.4. O candidato que tiver o pedido de inscrição como portador de deficiência indeferido ainda poderá participar do concurso público, 
desde que efetue o pagamento da inscrição, porém não concorrerá na condição de portador de deficiência, não podendo, posteriormente, 
alegar tal condição para reivindicar as prerrogativas constantes neste Edital. 
 
3.5. O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá impetrar recurso em favor de sua 
inscrição. O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do concurso público, se confirmada tal ocorrência em qualquer 
fase deste certame, sujeitando-se às consequências legais pertinentes à matéria 
 
3.6. A nomeação dos candidatos portadores de deficiência se dará de acordo com a ordem de classificação geral do concurso público, 
sendo que a cada fração de 20 candidatos nomeados, a 20ª vaga será destinada a candidato portador de deficiência, obedecida a 
respectiva ordem de classificação. Na ocorrência de desistência da vaga por candidato portador de deficiência classificado, a respectiva 
vaga será preenchida por outro portador de deficiência, respeitada a ordem de classificação da lista específica. Esgotadas as nomeações 
dos candidatos portadores de deficiência classificados, as vagas remanescentes serão revertidas para o cômputo geral de vagas oferecidas 
no concurso público, podendo ser preenchidas pelos demais candidatos aprovados, obedecida a ordem de classificação. 
 

http://www.publiconsult.com.br/
http://www.publiconsult.com.br/
http://www.capaobonito.sp.gov.br/
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3.7. O candidato inscrito como portador de deficiência, por ocasião da convocação para a nomeação, será submetido à perícia médica a fim 
de verificar a compatibilidade da sua deficiência com o exercício das atribuições do CARGO, devendo apresentar na ocasião eventuais 
laudos e exames que comprovem a deficiência. Caso se verifique a incompatibilidade entre a deficiência do candidato e as atividades a 
serem exercidas, perderá o direito à nomeação. 
 
3.8. Exceto no que concerne às disposições supra referidas, a pessoa portadora de deficiência participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, em especial no que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 
aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à pontuação mínima exigida para classificação. 
 

4. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA  

4.1. O candidato que necessitar de prova especial ou tratamento diferenciado no dia da realização das provas (tempo adicional para 
realização das provas, prova com fonte ampliada, prova em Braille, intérprete de LIBRAS, ledor, sala com condições especiais de uso ou 
acesso, etc.) deverá declarar e especificar estas necessidades nos campos específicos do formulário de inscrição, ao efetuar seu 
cadastramento e/ou inscrição no site para o referido concurso público.  
 
4.2. Os candidatos deficientes visuais deverão especificar, no formulário de inscrição, o pedido de confecção de prova em Braille ou 
ampliada, conforme o caso. Os candidatos que optarem por realizar a prova em Braille deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação 
das provas, reglete e punção, podendo ainda utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais amblíopes serão oferecidas provas 
ampliadas com tamanho da letra correspondente à fonte Arial - 24. Os candidatos que não fizerem esse pedido não terão a prova 
preparada, independentemente do motivo alegado. 
 
4.3. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá apresentar, no dia da 
realização da prova, laudo médico ou parecer emitido por especialista da área de sua deficiência justificando essa necessidade, 
expedido no máximo até 1 ano antes da abertura do período de inscrições, devidamente assinada sobre carimbo indicando o número 
da inscrição do profissional no conselho profissional equivalente.   
 
4.4. O candidato que não solicitar a prova especial ou condições especiais para realização da prova até o final do período de 
inscrições, na forma no item 4.1, não terá direito a realizar a prova adaptada às suas condições, reservando-se o direito de realizar 
a prova regular aplicada aos demais candidatos, independente do motivo alegado. 
 

5. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 

5.1. O concurso público consistirá nas seguintes fases de seleção: 
a) aplicação de Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os candidatos; 
b) de Prova de Títulos, de caráter classificatório, apenas para os candidatos ao cargo de Professor de Educação Básica II – Arte, 
Professor de Educação Física, Médico e Médico Pediatra;  
c) de Prova Redação/Dissertativa, de caráter classificatório, apenas para os candidatos ao cargo de Professor de Educação Básica II –
Arte.  
 

6. DA DATA E HORÁRIOS ESTIMADOS PARA A APLICAÇÃO DAS PROVAS 

6.1. As Provas serão realizadas no município de PIEDADE/SP, com data de aplicação prevista para o dia 17 DE NOVEMBRO DE 2019, 
às 09h00.  
 
6.2. A data prevista poderá ser alterada em virtude da quantidade de inscritos, da disponibilidade de locais para a realização das provas e 
de outros fatores supervenientes, preservando-se, no entanto, os períodos indicados para a aplicação das provas. 
 
6.3. A confirmação oficial acerca da data, horário e local de realização das provas dependerá da quantidade de inscritos e de vagas 
disponíveis nas escolas municipais, e ocorrerá através do Edital de Convocação específico a ser disponibilizado no quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal de PIEDADE e nos sites www.publiconsult.com.br e www.piedade.sp.gov.br, sendo ainda publicado de forma 
resumida no Diário Oficial do Município de PIEDADE (https://www.piedade.sp.gov.br/portal/diario-oficial).  
 
6.4 Os candidatos que informarem endereço eletrônico (e-mail) por ocasião das inscrições serão também comunicados por este meio, não 
se responsabilizando a empresa pelo não recebimento do correio eletrônico em virtude de bloqueios de antivírus, firewall, spam ou outros 
problemas relacionados a configurações de computadores ao funcionamento da internet. Será de responsabilidade do candidato o 
acompanhamento das informações acerca da data, horário e local de aplicação da prova através dos meios oficiais de divulgação. 
 

7. DA PROVA OBJETIVA 

7.1. A Prova Objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário ao exercício das atribuições do CARGO, e 
será composta:   
a) de 30 questões de múltipla escolha para o cargo de Professor de Educação Básica II – Arte;  
b) de 40 questões para os cargos de Médico, Médico Pediatra e Professor de Educação Física.  
7.1.1. As questões serão elaboradas de acordo com o conteúdo constante do ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, sendo 
distribuídas e pontuadas na seguinte conformidade: 
 

http://www.publiconsult.com.br/
http://www.capaobonito.sp.gov.br/
https://www.piedade.sp.gov.br/portal/diario-oficial
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – (PEB II) – ARTE 

DISCIPLINAS Nº DE QUESTÕES  PESO TOTAL DE PONTOS POR DISCIPLINA TOTAL 

Língua Portuguesa e Interpretação de Textos 

Legislação do Ensino 

Conhecimentos Pedagógicos 

Conhecimentos Específicos 

5 

5 

5 

15 

2 

1 

5 

4 

10 

5 

25 

60 

100 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  

DISCIPLINAS Nº DE QUESTÕES  PESO TOTAL DE PONTOS POR DISCIPLINA TOTAL 

Língua Portuguesa e Interpretação de Textos 

Matemática e Raciocínio Lógico Quantitativo 

Legislação do Ensino 

Conhecimentos Pedagógicos 

Conhecimentos Específicos 

10 

5 

5 

5 

15 

2 

1 

1 

2 

4 

20 

5 

5 

10 

60 

100 

 

MÉDICO; MÉDICO PEDIATRA 

DISCIPLINAS Nº DE QUESTÕES  PESO TOTAL DE PONTOS POR DISCIPLINA TOTAL 

Língua Portuguesa e Interpretação de Texto 

Matemática e Raciocínio Lógico Quantitativo 

Conhecimentos Gerais e Atualidades 

Legislação de Saúde Pública 

Conhecimentos Específicos 

5 

5 

5 

10 

15 

2 

1 

1 

2 

4 

10 

5 

5 

20 

60 

100 

 
7.2 A bibliografia referencial indicada no ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO servirá como base para a elaboração das questões 
da Prova Objetiva e como parâmetro preponderante para dirimir eventuais recursos acerca das mesmas, não se atendo, no entanto, a 
elaboração das questões à bibliografia indicada. 
 
7.3. Na data determinada para a realização das provas os candidatos deverão se apresentar nos locais indicados, sendo aconselhável uma 
antecedência de 1 hora do horário determinado para o início. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário indicado para 
início das provas, indicado no item 6.1 deste Edital ou no Edital de Convocação para as Provas, prevalecendo este último em caso de 
alteração dos horários por motivos supervenientes. Não serão admitidos nos locais de aplicação das provas, em nenhuma hipótese, os 
candidatos que se apresentarem após o horário estabelecido para o fechamento dos portões e início das provas. 
 
7.4. O ingresso aos locais das provas será permitido apenas aos candidatos que estiverem munidos de caneta esferográfica azul ou preta e 
de documento de identidade original com foto, não sendo admitido no recinto de realização das provas o candidato que não o 
estiver portando. Não serão aceitos: cópia de documento de identidade, ainda que autenticada; protocolo; boletim de ocorrência; 
documentos com dados ou foto rasurada que não permitam identificar o portador; documentos com foto de criança; ou quaisquer outros 
documentos não relacionados. Entende-se por documento de identidade original com foto: 
a) Cédula de Identidade (RG) expedida por Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério 
das Relações Exteriores, etc.;  
b) Cédula de Identidade para Estrangeiros; 
c) Cédula de Identidade fornecida por órgão ou conselhos de classe que, por força de Lei Federal, valham como documento de identidade 
(OAB, CRM, CREA, CRC, etc.); 
d) Certificado de Reservista; 
e) Passaporte; 
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
g) Carteira Nacional de Habilitação na forma do Código de Trânsito Brasileiro; 
h) Documentos digitais com foto (CNH Digital, e-Título, DNI, etc.) - só serão aceitos caso consigam ser validados no ato pelos meios 
disponibilizados para autenticação (aplicativo Vio do SERPRO, site www.tse.jus.br, etc.), não se responsabilizando a empresa pela 
impossibilidade de validação em virtude de o site estar off-line, por falhas nos gestores dos aplicativos ou por falta de sinal da internet. 
 
7.5. Não será admitido ou alocado em sala no dia da realização das Provas o candidato cujo nome não conste no Edital de 
Deferimento de Inscrições, haja vista ter sido disponibilizado prazo hábil, na forma de recurso administrativo, para eventual resolução de 
pendências relativas à inscrição ou ao pagamento do boleto de inscrição, na forma dos itens 2.8 e 2.9 deste Edital.   
 

http://www.tse.jus.br/
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7.6. Ao ingressar no local designado para a realização das provas, o candidato deverá assinar a Lista de Presença que lhe será 
apresentada. Eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade e data de nascimento deverão ser comunicados 
ao Fiscal de Prova para correção, o qual lavrará as alterações na Ata de Prova. O candidato que não assinar a Lista de Presença ou 
não apresentar a documentação requerida não poderá realizar a prova e consequentemente será desclassificado. 
 
7.7. A duração da prova será de 3 horas, já incluído o tempo destinado ao preenchimento do Cartão de Respostas e elaboração da 
Prova Redação/Dissertativa. O candidato somente poderá entregar a prova depois de 1 hora do seu início. 
 
7.8. A inviolabilidade das provas será comprovada no local de sua realização, sendo escolhidos dois candidatos, no mínimo, para 
rompimento do lacre dos malotes, e um candidato por sala, no mínimo, para rompimento do lacre dos envelopes das provas, os quais 
lavrarão declaração neste sentido nos respectivos termos e atas. 
 
7.9. Ao receber o Caderno de Provas, o candidato deverá efetuar sua conferência antes de começar a resolução, verificando no cabeçalho 
se todas as folhas correspondem ao CARGO para o qual se inscreveu; a seguir deverá verificar se o mesmo possui 30 questões objetivas 
de múltipla escolha para o cargo de Professor de Educação Básica II – Arte e de 40 questões para os demais cargos ; por fim, o candidato 
deverá verificar se não há falha de impressão que prejudique a leitura do texto, gráficos ou ilustrações. Caso o Caderno de Provas esteja 
incompleto ou possuir qualquer defeito, ou a prova não seja referente ao cargo para o qual se inscreveu, o candidato deverá solicitar ao 
Fiscal da Prova que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido.  
 
7.10. O candidato deverá, ao receber o Cartão de Respostas, efetuar a conferência dos seus dados impressos. Havendo divergência, 
deverá solicitar a substituição do mesmo ao Fiscal de Prova, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. O candidato que 
utilizar o Cartão de Respostas de outro candidato será desclassificado. 
 
7.11. O candidato deverá utilizar o rascunho do cartão de respostas no verso da página de instruções do Caderno de Provas para 
assinalar as suas respostas antes de transcrevê-las para o Cartão de Respostas de forma definitiva. 
 
7.12. As questões da Prova Objetiva deverão ser respondidas no Cartão de Respostas, preenchendo-se totalmente o campo indicativo 
da letra correspondente à opção de resposta escolhida com caneta esferográfica azul ou preta. O Cartão de Respostas não poderá ser 
rasurado, amassado ou perfurado, caso contrário, as respostas serão anuladas. Cartão de Respostas somente terá validade se estiver 
assinado pelo candidato no campo indicado. 
 
7.13. O candidato deverá entregar, ao final da prova, o Caderno de Questões, juntamente com o Cartão de Respostas, levando consigo 
o rascunho do cartão de respostas para efetuar a conferência com o Gabarito da prova. O candidato que, ao final da prova, não entregar 
o Caderno de Questões ou o Cartão de Respostas devidamente assinado, será DESCLASSIFICADO. 
 
7.14. Durante a realização da prova: 
a) não será admitida a permanência de candidatos sem camisa, camiseta ou similar, nem a utilização de óculos escuros, bonés, chapéus e 
similares; 
b) não será permitida nenhuma espécie de comunicação entre os candidatos, ou mesmo manifestações isoladas, exceto para chamar o 
Fiscal de Prova quando necessário; 
c) não será permitido o porte ou a consulta de nenhuma espécie de livro, revista, folheto ou qualquer compêndio, bem como qualquer 
espécie de anotação ou a utilização de outros meios ilícitos para a realização da prova, inclusive tentar visualizar a prova ou o Cartão de 
Respostas de outro candidato; 
d) será permitido exclusivamente o uso de caneta esferográfica azul ou preta; 
e) não será permitido o uso de lápis, borracha, régua, compasso, transferidor, calculadora, notebook, tablet, telefone celular, fone de 
ouvido, relógio de pulso ou equipamentos similares a estes, bem como outros que, a juízo do Fiscal de Prova, possam ensejar prejuízos à 
isonomia entre os candidatos; 
f) os telefones celulares e similares deverão ter a bateria retirada ou serem desligados (inclusive despertador), acondicionados e 
lacrados no invólucro de segurança que será entregue pelo Fiscal de Prova; o telefone celular, relógio ou equipamentos similares 
não poderão emitir qualquer sinal sonoro durante a realização das provas; se tal ocorrer, o candidato será imediatamente 
desclassificado e retirado da sala; 
g) não será permitido ao candidato portar arma, fumar ou utilizar-se de bebida alcoólica ou substâncias ilegais; 
h) não será permitido ao candidato levantar-se, exceto no momento da entrega da prova; caso necessite utilizar o sanitário, deverá solicitar 
ao Fiscal de Prova, que designará um Auxiliar de Coordenação para acompanhá-lo, devendo durante o percurso manter-se em silêncio, 
podendo antes e depois da entrada no sanitário sofrer revista; 
i) a candidata que estiver amamentando deverá levar acompanhante responsável pela guarda da criança, não havendo prorrogação de 
horário da duração da prova para a candidata nesta situação. 
j) após entregar a prova, o candidato deverá se retirar do prédio em que foi realizada, não podendo permanecer no pátio, banheiro, 
corredores ou qualquer área interna do recinto.  
 
7.15. Será excluído do concurso público e desclassificado o candidato que: 
a) praticar qualquer das condutas vedadas no item anterior, sendo-lhe retirada a prova e lavrada a circunstância de sua desclassificação na 
Ata de Prova; 
b) não comparecer para a realização da prova, conforme convocação oficial, seja qual for o motivo alegado; 
c) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 
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d) não apresentar o documento de identificação conforme previsto neste Edital; 
e) não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas ou determinadas pelo Fiscal de Prova ou pelo Coordenador 
Geral; 
f) não devolver ao Fiscal de Prova, segundo critérios estabelecidos neste Edital, o caderno de provas, o cartão de respostas ou qualquer 
material de aplicação e de correção das provas; 
g) ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas e/ou cadernos de questões; 
h) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
i) tratar com descortesia ou de forma violenta os demais candidatos ou qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova; 
j) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do concurso 
público;  
k) for constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter-se utilizado 
procedimentos ilícitos, sendo suas provas anuladas e automaticamente eliminado do concurso público. 
 
7.16. O candidato deverá lavrar na Ata de Prova eventual circunstância que considere irregular em relação à aplicação das provas, sendo 
este o instrumento para análise e deliberação em relação ao fato, não sendo considerado posterior contestação contra os procedimentos de 
aplicação da Prova Objetiva que não tiver respaldado pela prévia lavratura em ata. 
 
7.17. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. Ocorrendo alguma 
emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. A Equipe de Coordenação 
responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para 
atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do concurso público. 
 
7.18. Os últimos candidatos a encerrarem as provas em cada sala (em quantidade mínima de dois), deverão permanecer para atestar o 
fechamento do envelope contendo a documentação referente às provas, devendo: 
a) conferir a quantidade de cartões de respostas com a lista de presença; 
b) verificar se todos os campos da lista de presença estão assinados ou contém a inscrição “ausente”, se for o caso; 
c) verificar se a ata da prova registra a quantidade correta de candidatos ausentes e presentes, bem como outras ocorrências lavradas pelo 
Fiscal de Prova, assinando-a em conjunto com este; 
d) assinar o verso dos cartões de respostas de todos os candidatos presentes; 
e) assinar o verso dos cartões de respostas dos candidatos ausentes, após a inutilização dos campos destinados ao registro das respostas; 
f) verificar a inserção no envelope de fechamento, da lista de presença, dos cartões de respostas e da ata da prova, e assinar o lacre do 
envelope com o Fiscal de Prova.  
7.18.1. O candidato que se recusar a participar dos procedimentos de lacração do envelope de sua sala, será DESCLASSIFICADO do 
concurso público. Neste caso, o Fiscal de Prova chamará o Coordenador e/ou o Auxiliar de Coordenação para lavrar o evento na Ata da 
Prova e executar os procedimentos de lacração do envelope. 
 
7.19. Eventuais casos omissos, situações e circunstâncias supervenientes referentes a aplicação das provas serão dirimidas pelo 
Coordenador Geral, que é a autoridade competente in loco para efetuar as gestões que julgar necessárias ao bom andamento dos 
procedimentos. 
 
7.20. A partir das 20 horas do dia útil seguinte à aplicação das Provas Objetivas, o candidato poderá consultar o Gabarito e o 
Caderno de Provas no site www.publiconsult.com.br. O Gabarito poderá ser acessado através do Painel do Candidato, na área de 
“EDITAIS E PUBLICAÇÕES” do respectivo concurso público. O Caderno de Provas poderá ser acessado através do Painel do 
Candidato, na área de ANEXOS do respectivo concurso público, e ficará disponível para consulta exclusivamente durante o prazo de 
interposição de recursos contra questões e gabarito. Não serão informados resultados por telefone ou outro meio de comunicação. 
 
7.21. A pontuação do candidato na PROVA OBJETIVA será obtida através do somatório das notas obtidas em cada disciplina da prova; 
os pontos referentes a cada disciplina serão obtidos através da multiplicação da quantidade de respostas corretas pelo peso respectivo da 
disciplina, conforme o item 7.1 deste Edital. 
 
7.22. Será considerado CLASSIFICADO na Prova Objetiva, o candidato que obtiver no mínimo 50 pontos.  
 
7.23. Será considerado DESCLASSIFICADO na Prova Objetiva, o candidato: 
a) ausente; 
b) que obtiver menos de 50 pontos; 
c) que for excluído pelo Fiscal de Sala pelo descumprimento das disposições do Edital no dia da realização da prova; 
d) que apresentar informação ou documentação considerada pela Banca Examinadora ou pela Comissão de Acompanhamento como 
irregular para comprovação da inscrição, comprovação de requisitos ou identificação no dia das provas.   
  

8. DOS TÍTULOS 

8.1. A Prova de Títulos, de caráter classificatório consistirá: 
a) para os cargos de Professor, na apresentação de títulos relacionados à área da Educação.  
b) para os cargos de Médicos, na apresentação de títulos relacionados à área da Saúde. 
 

http://www.publiconsult.com.br/
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8.2. Os títulos deverão apresentar direta relação com as atribuições do cargo para o qual se inscreveu o candidato, terem sido 
expedidos por instituição de ensino autorizada ou reconhecida pelo Ministério da Educação, constante do Cadastro Nacional de 
Cursos e Instituições de Educação Superior (http://emec.mec.gov.br/), e serão pontuados da seguinte forma: 
 

COMPROVANTE DE TITULAÇÃO PONTOS 

CERTIFICADO DE ESPECIALIZAÇÃO EM NÍVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU (até 3 certificados devidamente 
registrados, com carga horária mínima de 360 horas, cada); ou certidão/declaração comprobatória da conclusão do curso 
contendo a data conclusão. Tanto o certificado quanto a certidão/declaração devem mencionar a área de conhecimento do 
curso e serem acompanhados do respectivo histórico escolar, do qual deve constar, obrigatoriamente: I - relação das 
disciplinas, carga horária, nota ou conceito obtido pelo aluno e nome e qualificação dos professores por elas responsáveis; II - 
período e local em que o curso foi realizado e a sua duração total, em horas de efetivo trabalho acadêmico; III - título da 
monografia ou do trabalho de conclusão do curso e nota ou conceito obtido; IV - declaração da instituição de que o curso 
cumpriu todas as disposições da presente Resolução; e V - indicação do ato legal de credenciamento da instituição, tanto no 
caso de cursos ministrados a distância como nos presenciais, na forma da Resolução CNE/CES nº 1/2018. 

1 

DIPLOMA DE MESTRADO (devidamente registrado) ou certidão/declaração comprobatória da obtenção do título, contendo a 
data da homologação do título ou da homologação da ata de defesa (máximo - 1 título) 

3 

DIPLOMA DE DOUTORADO (devidamente registrado) ou certidão/declaração comprobatória da obtenção do título, contendo 
a data da homologação do título ou da homologação da ata de defesa (máximo - 1 título) 

5 

 
8.2. Os comprovantes da titulação, certificado e histórico escolar, serão entregues exclusivamente ao final da realização das provas 
objetivas, para o respectivo Fiscal de Sala, através de cópia frente-verso autenticada em cartório, capeados com o formulário 
constante do ANEXO III - PROTOCOLO DE ENTREGA DE TÍTULOS, devidamente preenchido e assinado. Não serão aceitos certificados 
em seu original. Não serão aceitos comprovantes da titulação apresentados fora da data e dos moldes acima estipulados, não 
cabendo recurso ao candidato, nessa hipótese.  
 
8.3. Os títulos apresentados serão avaliados e homologados pela Banca Examinadora do Concurso Público nº 3/2019, coordenado por 
profissional da área da educação, designados pela empresa organizadora. Caso deferidos os títulos, os pontos atribuídos serão 
somados à nota do candidato classificado na Prova Objetiva, ou seja, do candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos. 
 
8.4. Serão analisados e pontuados apenas os títulos apresentados pelos candidatos classificados na Prova Objetiva. 
 
8.5. O EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DE TÍTULOS, contendo a pontuação dos títulos deferidos, bem como os títulos indeferidos 
pela Banca com as respectiva justificativas, serão divulgados no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de PIEDADE e nos sites 
www.publiconsult.com.br e www.piedade.sp.gov.br.  
 

9. DA PROVA DE REDAÇÃO/DISSERTATIVA 

9.1. A Prova de Redação/Dissertativa, de caráter classificatório, será aplicada exclusivamente aos candidatos ao cargo de Professor de 
Educação Básica II – PEB II - Artes, será realizada concomitantemente com a Prova Objetiva, destinando-se 3 horas para a realização 
das duas provas, devendo o candidato administrar o tempo total de execução conforme sua conveniência, já incluído o tempo destinado ao 
preenchimento do Cartão de Respostas e da Folha de Respostas Definitiva da Prova de Redação/Dissertativa.  
 
9.2. O candidato receberá um formulário com Instruções e Rascunho para a Prova de Redação/Dissertativa, e outro que servirá como 
Folha de Respostas Definitiva da Prova de Redação/Dissertativa, contendo 30 linhas pautadas destinada à elaboração da resposta.  
Deverá ler atentamente as instruções e assinar nos locais indicados. A Folha de Respostas Definitiva da Prova de Redação/ 
Dissertativa deverá ser entregue juntamente com o Cartão de Respostas da Prova Objetiva.  
 
9.3. A Prova de Redação/Dissertativa consistirá na apresentação de uma questão relativa ao tema: “As quatro linguagens e as seis 
dimensões do conhecimento do componente curricular Arte”, que poderá ser desdobrada em subitens, a qual deverá ser respondida e 
dissertada de acordo com as disposições da BNCC - Base Nacional Comum Curricular, item 4.1.2 – Arte, pág. 193-197 da versão em PDF 
(acessível em http://basenacionalcomum.mec.gov.br/). 
 
9.4. A Prova de Redação/Dissertativa proporcionará pontuação de até 30 pontos, sendo considerados para avaliação os quesitos: 
a) Exatidão (10 pontos) - em que se verificará se a resposta atende de forma correta e objetiva ao que é requerido no enunciado, sem 
rodeios e tergiversações, com a seguinte gradação: resposta integralmente correta – 10 pontos; parcialmente correta: 5 pontos; 
incorreta: 0 pontos. 
b) Abrangência (10 pontos) - em que se verificará se a resposta abrangeu todos os pontos requeridos no questionamento com a seguinte 
gradação: questionamento integralmente abrangido: 10 pontos; parcialmente abrangido: 5 pontos; não abrangido: 0 pontos.  
c) Estilo (10 pontos) - em que verificará a capacidade de síntese, coerência, fluidez, clareza e qualidade estética do texto. 
d) Correção - será descontado 0,2 ponto à nota atribuída para cada ocorrência constatada de erros de ortografia e gramática (palavras 
escritas incorretamente, acentuação, pontuação, sintaxe, concordância, regência, ausência de parágrafos, etc.), rasuras ou palavras 
ilegíveis em função da caligrafia. 

http://emec.mec.gov.br/
http://www.publiconsult.com.br/
http://www.piedade.sp.gov.br/
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/


 

Prefeitura Municipal de 

PIEDADE 

CONCURSO PÚBLICO Nº 3/2019 

EDITAL de ABERTURA de INSCRIÇÕES 

 

Prefeitura Municipal de PIEDADE – Concurso Público Nº 3/2019                                                                                             8 

9.5. Serão corrigidas e pontuadas apenas as Provas de Redação/Dissertativas dos candidatos classificados na Prova Objetiva. 
 
9.6. Por ocasião da divulgação do resultado da Prova de Redação/Dissertativa, será apresentado gabarito informando quais os tópicos 
mínimos que deveriam ter sido atendidos em resposta à questão proposta, os quais servirão de parâmetro para a deliberação de eventuais 
recursos. 
 
9.7. O EDITAL DE RESULTADO DA PROVA de REDAÇÃO/DISSERTATIVA será divulgado nos sites www.publiconsult.com.br e 
www.piedade.sp.gov.br.  
. 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. Caberá recurso administrativo, nos 2 dias úteis seguintes à data das respectivas divulgações, em relação: 
a) ao EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES; 
b) ao EDITAL DE INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES; 
c) à PROVA OBJETIVA; 
d) ao EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA (incluindo o resultado da prova de redação/dissertativa). 
 
10.2. Os recursos administrativos deverão ser efetuados exclusivamente através do site www.publiconsult.com.br. Para interposição do 
recurso, o candidato deverá, no site referido, acessar o PAINEL DO CANDIDATO informando seu CPF e senha, selecionar o Concurso 
Público Nº 3/2019 da Prefeitura Municipal de PIEDADE, e após, clicar no link do recurso que será disponibilizado somente durante o 
prazo estabelecido no item 11.1. A partir daí, será aberto o formulário de recurso que deverá ser completado com os dados requisitados e, 
no qual deverão ser oferecidas as razões do recurso, de forma objetiva e devidamente embasadas. 
 
10.3. O embasamento referente aos recursos da Prova Objetiva deverá referenciar a bibliografia eventualmente utilizada de forma 
completa (obra, autor, páginas), devendo-se, quando possível, disponibilizar o link para acesso das informações ofertadas, não sendo 
possível, no entanto, anexar arquivos de qualquer formato. Prevalecerá na análise dos recursos a bibliografia referencial indicada no 
conteúdo programático e/ou no enunciado da questão, em relação a qualquer outra apresentada. Lapsos de indicação de numeração de 
páginas de obras de referência ou de normas, bem como pequenos erros de impressão, não terão o condão de anular questões cujo 
conteúdo esteja elaborado de forma a não prejudicar o entendimento geral dos candidatos. Tais situações serão eventualmente deliberadas 
pela Banca Examinadora do Concurso. 
 
10.4. Serão INDEFERIDOS os recursos: 
a) que, segundo análise da Banca Examinadora, não tiverem o condão de alterar a resposta divulgada no gabarito; 
b) interpostos através de e-mail, fax ou por outras formas, meios e prazos não estipulados neste Edital; 
c) que não se referirem à questão indicada no formulário do recurso; 
d) que não apresentarem requerimento específico (anulação ou mudança de alternativa); 
e) que não apresentarem fundamentação e/ou embasamento bibliográfico; 
f) que não corresponderem à fase recursal em curso, no momento da sua interposição; 
g) que pleitearem alternativa de resposta igual à divulgada no Gabarito.  
 
10.5. O provimento de recursos interpostos dentro das especificações poderá, eventualmente, alterar a nota e/ou classificação inicial obtida 
pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou inferior; ou ainda acarretar a classificação e/ou desclassificação de 
candidatos em virtude da alteração das suas notas em relação à pontuação mínima exigida para a classificação. 
 
10.6. Os pontos relativos às questões das provas objetivas eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos presentes à 
prova. As questões que, em virtude dos recursos apresentados, tiverem resposta alterada, acarretarão o reprocessamento do resultado, 
podendo alterar a ordem de classificação provisória dos candidatos.  
 
10.7. O EDITAL DE RESULTADO DOS RECURSOS, contendo as deliberações decorrentes de recursos interpostos, será divulgado no 
quadro de avisos da Prefeitura Municipal de PIEDADE e nos sites www.publiconsult.com.br e www.piedade.sp.gov.br, juntamente 
com os editais contendo eventuais retificações dos resultados relativos àquela fase, e o GABARITO RETIFICADO, se for o caso. 
 
10.8. A análise da deliberação de cada recurso será disponibilizada ao recorrente impetrante na área de RECURSOS do Painel do 
Candidato, no site www.publiconsult.com.br. O relatório analítico dos recursos de cada fase do Concurso Público, contendo as razões 
das deliberações da Banca Examinadora, será anexado ao Relatório Final do Concurso encaminhado à Prefeitura Municipal de PIEDADE.  
 

11. DA PONTUAÇÃO, DA CLASSIFICAÇÃO E DO DESEMPATE 

11.1. A PONTUAÇÃO da PROVA OBJETIVA será apurada através do somatório dos pontos obtidos pelo candidato em cada disciplina da 
prova; a pontuação referente a cada disciplina será obtida pela multiplicação da quantidade de respostas corretas pelo peso respectivo da 
disciplina, conforme o item 7.1 deste Edital, sendo CLASSIFICADO o candidato que obtiver pontuação equivalente àquela indicada no 
item 7.22 do Edital. 
 
11.2. A PONTUAÇÃO da PROVA DE TÍTULOS será apurada através do somatório dos títulos deferidos, em conformidade com o item 8.2 
deste Edital, sendo analisados e pontuados apenas aqueles apresentados pelos candidatos classificados na Prova Objetiva. 
 

http://www.publiconsult.com.br/
http://www.piedade.sp.gov.br/
http://www.publiconsult.com.br/
http://www.publiconsult.com.br/
http://www.capaobonito.sp.gov.br/
http://www.publiconsult.com.br/
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11.3. A PONTUAÇÃO da PROVA de REDAÇÃO/DISSERTATIVA será apurada através do somatório dos pontos obtidos pelo candidato, 
conforme o item 9.4 deste Edital, sendo corrigidas e pontuadas apenas as Provas de Redação/Dissertativas dos candidatos 
classificados na Prova Objetiva. 
 
11.4. O EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA será divulgado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de PIEDADE e nos 
sites www.publiconsult.com.br e www.piedade.sp.gov.br, sendo apresentado da seguinte forma: 
a) ANEXO I - CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA - GERAL; 
b) ANEXO II - EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA - CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA; 
c) ANEXO III - CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS, contemplando o número de inscrição dos candidatos e a respectiva pontuação dos 
candidatos desclassificados. 
 
11.5. A NOTA FINAL dos candidatos será obtida através da compilação, em ordem decrescente:  
a) da somatória da pontuação obtida pelos candidatos classificados na Prova Objetiva (para todos os cargos); 
b) com a pontuação obtida na Prova de Títulos, exclusivamente para o cargo de Professor; 
c) com a pontuação obtida na Prova de Redação/Dissertativa, exclusivamente para o cargo de Professor de Educação Básica II (PEB II) 
Arte. 
 
11.6. No caso de empate na CLASSIFICAÇÃO, será processado o DESEMPATE tendo preferência, sucessivamente, o candidato:  
a) com idade mais elevada, desde que igual ou superior a 60 anos, entre aqueles na mesma faixa etária e frente aos demais candidatos, 
nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003; 
b) que obtiver maior pontuação na Prova de Redação/Dissertativa; quando aplicável; 
c) que obtiver maior pontuação na Prova de Títulos; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos;  
e) que obtiver a maior pontuação nas questões de Conhecimentos Pedagógicos, quando aplicável;  
f)  que obtiver a maior pontuação nas questões de Legislação de Saúde Pública, quando aplicável;  
g) que obtiver a maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa e Interpretação de Textos, quando aplicável; 
h) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  
i) vencedor de sorteio público a ser realizado pela Comissão Fiscalizadora do Concurso Público, caso persista o empate após a 
aplicação dos critérios precedentes. 
 
11.7. O EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL será divulgado no quadro de avisos da Prefeitura de PIEDADE, nos sites 
www.publiconsult.com.br e www.piedade.sp.gov.br, e, juntamente com a homologação do concurso público, no Diário Oficial do 
Município de PIEDADE (https://www.piedade.sp.gov.br/portal/diario-oficial), sendo apresentada da seguinte forma: 
a) O EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL - GERAL, contemplando todos os candidatos classificados. 
b) O EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL - CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA.  
 
11.8. Da CLASSIFICAÇÃO FINAL não caberá recurso administrativo, porém a mesma poderá eventualmente ser alterada caso se 
verifique a ocorrência de algum lapso exclusivamente formal que tenha alterado a correta alocação dos candidatos nas listagens 
classificatórias, o que será objeto de divulgação de EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL – RETIFICADO contendo as devidas razões, 
após anuência da Banca Examinadora e da Comissão Fiscalizadora do Concurso Público, através dos mesmos meios de divulgação 
dos editais de classificação final. 
 

12. DA CONVOCAÇÃO E COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

12.1. O candidato aprovado neste concurso público será investido no cargo apenas se atender às seguintes exigências, a serem 
comprovadas por ocasião da convocação: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado; ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais disposições 
legais, no caso de estrangeiro ou cidadão português a quem tenha sido deferida a igualdade nas condições previstas pelo Decreto Federal 
nº 70.436/72; 
b) ter idade mínima de 18 anos completos; atender as condições de escolaridade e demais requisitos prescritos para o CARGO, 
determinados no item 1.1 deste Edital; 
c) gozar de saúde física e mental compatíveis com as atividades a serem desempenhadas no exercício do CARGO, comprovada em prévia 
inspeção médica oficial; 
d) estar quite com o Serviço Militar se for do sexo masculino; 
e) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
f) estar com o CPF regularizado junto à Receita Federal; 
g) estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
h) não registrar antecedentes criminais em que tenha sido condenado por crime doloso nem estar cumprindo pena em liberdade;  
i) Não ter sido condenado por crime contra o patrimônio ou a Administração Pública, nem ter sido demitido por ato de improbidade “a bem 
do serviço público” mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera governamental; 
j) Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação de cargos, empregos e 
funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição Federal, inclusive no que concerne à 
compatibilidade de horários; 
k) não ser aposentado por invalidez, não estar em idade de aposentadoria compulsória (75 anos ou mais) ou receber proventos de 
aposentadoria decorrentes dos artigos 40, 42 e 142, ressalvados os casos que permitam a acumulação dos proventos com a remuneração 
de cargos, empregos, funções, cargos eletivos e cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração, na forma da 
Constituição Federal. 
 

http://www.publiconsult.com.br/
http://www.capaobonito.sp.gov.br/
http://www.publiconsult.com.br/
http://www.capaobonito.sp.gov.br/
https://www.piedade.sp.gov.br/portal/diario-oficial
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12.2. A comprovação dos referidos requisitos é essencial para a investidura no cargo, devendo o candidato classificado se apresentar 
ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de PIEDADE, munido dos documentos originais e respectivas 
cópias exigidas no ato da convocação, a seguir:  
a) 1 foto 3x4 recente; 
b) Carteira de Identidade (RG); 
c) Comprovação de situação cadastral do CPF junto à Receita Federal; 
d) Certidão de PIS/PASEP ativo; 
e) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;  
f) Certificado de Reservista; 
g) Carteira Nacional de Habilitação em vigor, quando for requisito para o cargo;  
h) Carteira de Trabalho e Previdência Social: cópia da página da foto e da página da identificação;  
i) Certidão de Nascimento, ou Casamento, ou Casamento com Averbação [se separado(a) ou divorciado (a)]; 
j) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos ou inválidos; e CPF; 
k) Comprovante de escolaridade do candidato e outras exigências previstas no edital do Concurso Público (diploma ou certificado, ou 
histórico constando que está habilitado e já ter colado grau e registro da respectiva classe quando necessário; 
l) Comprovante de residência atualizado; 
m) Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela Secretaria de Segurança Pública; 
n) Declaração de não cumulatividade de cargos, empregos e funções públicas ou de proventos de aposentadoria (a ser fornecido pela 
Prefeitura). 
o) Declaração de Frequência escolar dos filhos até 14 anos; 
p) Carteira de Vacina atualizada; 
 
12.3. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem a apresentação apenas das suas fotocópias, mesmo autenticadas. 
 
12.4. Os candidatos classificados serão convocados a critério da Administração, conforme o número de vagas existentes e seguindo 
rigorosamente a ordem de classificação, respeitando-se o limite das vagas destinadas aos candidatos com deficiência, na forma do item 3 
deste Edital. 
12.4.1. Os profissionais da Saúde, poderão ser convocados para a Zona Urbana ou Rural. 
 
12.5. Os candidatos deverão apresentar os documentos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da publicação da convocação no Diário 
Oficial do Município de PIEDADE. 
 
12.6. O candidato formalmente convocado que não se apresentar no prazo determinado, ou que deixar de fornecer qualquer um dos 
documentos comprobatórios, perderá o direito à vaga, prosseguindo-se à convocação dos demais candidatos aprovados, observada a 
ordem classificatória. 
 
12.7. Somente será investido no CARGO o candidato que for julgado apto física e mentalmente para o seu exercício, após submeter-se a 
exames médicos, de caráter eliminatório, a serem realizados por ocasião da nomeação por médico designado pela Administração. O 
candidato cuja deficiência for considerada incompatível com o desempenho das funções será desclassificado. 
 
12.8. A inexatidão das informações ou irregularidade nos documentos apresentados por ocasião da posse, mesmo que constatadas após a 
investidura no cargo, acarretarão processo administrativo visando à nulidade do provimento da vaga, sem prejuízo de outras medidas de 
ordem administrativa, civil e criminal contra o candidato que promover a fraude documental. 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

13.1. A inscrição do candidato implica na aceitação de todas as disposições estabelecidas neste Edital e da legislação vigente, não 

podendo alegar desconhecimento de qualquer natureza.  

 
13.2. Qualquer regra prevista neste Edital poderá ser alterada antes da realização das provas, mediante a divulgação oficial do item 
atualizado. Alterações de natureza meramente formal, relativas à retificação de erros ou lapsos, serão efetuadas através da publicação de 
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES – RETIFICADO nos sites www.publiconsult.com.br e www.piedade.sp.gov.br. Além da 
divulgação através dos meios especificados, são matérias de divulgação obrigatória através do Diário Oficial do Município de PIEDADE 
(https://www.piedade.sp.gov.br/portal/diario-oficial):  

a) O EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES; 

b) Eventuais alterações no Edital de Abertura de Inscrições que impliquem em alteração substanciais nas condições de inscrição, 

preparação, aplicação ou participação nas provas por parte dos candidatos, as quais serão divulgadas através de edital de retificação;  

c) O EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS - RESUMIDO; 

d) O EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL; 

e) A HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO por parte da autoridade competente.  

 

13.3. A execução dos serviços técnicos referentes a este certame, incluindo a elaboração das provas, sua aplicação e correção, bem como 

a classificação dos candidatos aprovados, ficará sob responsabilidade da empresa PUBLICONSULT ACP Ltda EPP, devidamente 

contratada para tal fim. 

 

http://www.publiconsult.com.br/
http://www.capaobonito.sp.gov.br/
https://www.piedade.sp.gov.br/portal/diario-oficial
https://www.piedade.sp.gov.br/portal/diario-oficial
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13.4. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Fiscalizadora do Concurso Público nº 3/2019, nomeada através de Portaria, ad 

referendum do Prefeito do Município de PIEDADE.  

 
13.5. Compete ao Prefeito Municipal as homologações, parcial e final, do concurso público, que serão publicadas através do Diário 
Oficial do Município de PIEDADE (https://www.piedade.sp.gov.br/portal/diario-oficial):  

 
13.6. A versão integral do presente edital estará disponível para consulta no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de PIEDADE, na 
Praça Raul Gomes de Abreu, Nº 200, Centro, e nos sites www.publiconsult.com.br e www.piedade.sp.gov.br, sendo ainda publicado 
através do Diário Oficial do Município de PIEDADE (https://www.piedade.sp.gov.br/portal/diario-oficial):  

 
 

Piedade, 24 de setembro de 2019.   
 
 
 

JOSÉ TADEU DE RESENDE 
Prefeito Municipal 

https://www.piedade.sp.gov.br/portal/diario-oficial
https://www.piedade.sp.gov.br/portal/diario-oficial
http://www.publiconsult.com.br/
http://www.capaobonito.sp.gov.br/
https://www.piedade.sp.gov.br/portal/diario-oficial
https://www.piedade.sp.gov.br/portal/diario-oficial
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS 

Médico  

Realizar consultas médicas;  
Emitir diagnostico;  
Prescreve tratamento, realiza intervenções de pequenas cirurgias;  
Aplica seus conhecimentos utilizando recursos de Medicina preventiva e terapêutica para promover, proteger e 
recuperar a saúde dos clientes e da comunidade;  
Realiza exames clínicos, diagnósticos e tratamento médico;  
Desenvolve atividades de educação em saúde pública, junto com o paciente e a comunidade;  
Participa de Junta Médica quando convocado; 
Participa das ações de vigência em saúde;  
Realiza pequena cirurgias, utilizando recursos técnicos e materiais apropriados;  
Executa tarefas afins.  

Médico Pediatra  

Prestar assistência integral à saúde da criança, utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios 
propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes reconhecidos pela comunidade 
médica cientifica no modelo mundial;  
Examinar a criança, auscultando-a, executando palpações e percussões, por meio de estetoscópios e de outros 
aparelhos específicos, para verificar a presença de anomalias e malformações congênitas do recém-nascido, 
avaliando-lhe as condições de saúde e estabelecer o diagnóstico; 
Avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento da criança, comparando-o com os padrões normais, para 
orientar a alimentação, indicar exercícios, vacinação e outros cuidados; 
Estabelecer o plano médico-terapêutico-profilático, prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais, para 
solucionar carências alimentares, anorexias, desidratação, infecções, parasitoses e prevenir contra tuberculose, 
tétano, difteria, coqueluche e outras doenças;  
Tratar lesões, doenças ou alterações orgânicas infantis, indicando cirurgias, para possibilitar a recuperação da 
saúde; 
Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, programas e projetos de saúde pública, enforcando 
os aspectos de sua especialidade, para cooperar na promoção, proteção e recuperação da saúde física e mental 
das crianças;  
Indicar a suplementação alimentar à criança, quando houver justificativa clínica e de acordo com a programação; 
Encaminhar para atendimento especializado, interno ou externo ao Centro de Saúde, os casos que julgar 
necessários; 
Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito a evolução 
da doença;  
Prestar atendimento em urgências e emergências; 
Participar da elaboração e/ou atualização de protocolos médicos específicos; 
Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou dos quais participa; 
Participar de reuniões da unidade e outras, sempre que convocado pelos superiores; 
Participar de capacitações ou treinamentos sempre que necessário ou que convocado pela gestão da unidade; 
Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão 
em que atua e demais campos da administração municipal;  
Responsabilizar-se por qualquer ato profissional praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou 
consentido pelo representante legal do paciente; 
Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas na sua área de atuação e das 
necessidades do setor; 
Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possam interferir no regular 
andamento do serviço público; 
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato, desde que especificas do cargo que 
ocupa e as definidas pelo respectivo conselho de classe. 

Professor de 
Educação Básica II 
(PEB II) Arte 

COMPETÊNCIAS GERAIS 
Guardadas as características do seu campo de atuação tem como atribuições: 
I. Compreender os processos de desenvolvimento e aprendizagem dos alunos considerando as dimensões 
cognitivas, afetivas e sociais; 
II. Selecionar e utilizar diferentes recursos didáticos, ajustando-os às necessidades de aprendizagem dos alunos; 
III. Gerenciar a classe, organizando o tempo, o espaço e o agrupamento dos alunos, de modo a potencializar as 
aprendizagens; 
IV. Avaliar, observar e registrar a aprendizagem dos alunos através de estratégias diversificadas e utilizar a 
análise dos resultados para reorganizar as propostas de trabalho; 
V. Analisar e utilizar o resultado de avaliações externas e de estudos acadêmicos para reflexão sobre suas 
ações reconhecendo pontos que necessitam mudanças; 
VI. Ser proficiente no uso da língua portuguesa em todas as situações sociais, atividades e tarefas relevantes 
para o exercício profissional; 
VII. Dominar os conteúdos relacionados aos temas sociais urgentes (saúde, sustentabilidade ambiental etc.) 
objetos da atividade docente e informar-se sobre os principais acontecimentos da atualidade que provocam 
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impactos sociais, políticos e ambientais reconhecendo a si mesmo como agente social e formador de opinião no 
âmbito de sua atuação profissional; 
VIII. Dominar os conteúdos relacionados às áreas de conhecimento objeto da atividade docente; 
IX. Avaliar a eficiência de situações didáticas para a aprendizagem dos alunos, envolvendo diferentes 
conhecimentos presentes no currículo escolar; 
X. Pautar decisões e escolhas pedagógicas por princípios éticos democráticos de modo a não reproduzir 
discriminações e injustiças; 
XI. Participar do processo de elaboração do planejamento, replanejamento e plano de ensino a partir das 
diretrizes pré-estabelecidas e proposta pedagógica; 
XII. Cooperar com a coordenação pedagógica; 
XIII. Participar e implementar os projetos/programas da Secretaria Municipal de Educação e da Escola.; 
XIV. Suscitar o desejo de aprender, explicitar a relação com saber e desenvolver na criança a capacidade de 
autoavaliação; 
XV. Refletir a respeito da prática docente, considerando dialogicamente os sujeitos envolvidos, os materiais 
pedagógicos, os procedimentos de avaliação e as metodologias adequadas, superando a dicotomia entre teoria 
e prática e colocando-se como agente dos processos de produção e de recepção que ampliam seus 
conhecimentos e vivências; 
XVI. Empenhar-se na construção de uma práxis docente social e humana que reconhece o valor da experiência, 
do diálogo, da sensibilidade, da pesquisa, da imaginação, da experimentação e da criação, no exercício docente 
e nos processos formativos; 
XVII. Providenciar atendimento imediato ao aluno que adoecer ou acidentar-se, comunicando o ocorrido ao 
Gestor da Escola / Coordenação Pedagógica para as providências necessárias; 
XVIII. Participar, efetivamente, da elaboração do Projeto Político Pedagógico e outros planos da Escola 
em todas as suas etapas; 
XIX. Participar das reuniões de pais conforme calendário escolar ou agenda da própria escola destinada a 
assuntos de interesse pertinente ao processo educacional; 
XX. Registrar diariamente a frequência do aluno; 
XXI. Responsabilizar- se pelo uso e conservação dos materiais didáticos e equipamentos de sua 
responsabilidade; 
XXII. Participar dos HTPCs, HTPIs e atividades de formação continuada oferecidas pelos diferentes órgãos, 
instituições de ensino e Secretaria Municipal de Educação; 
XXIII. Atender pessoalmente casos mais graves e problemáticos de defasagem de aprendizagem do aluno, 
promovendo à aprendizagem formal de conceitos, conforme os objetivos; 
XXIV. Prevenir a violência na escola; 
XXV. Fornecer apoio integrado aos alunos com necessidade Educacionais Especiais; 
XXVI. Participar dos Conselhos de Classe e/ou ano, Conselhos de Escola e APM Associação de Pais e Mestres; 
XXVII. Construir rotinas de trabalho para organizar o tempo didático de modo a oferecer situações didáticas 
necessárias à aprendizagem dos diferentes conteúdos/áreas; 
XXVIII. Avaliar a aprendizagem dos alunos através de estratégias diversificadas e utilizar a análise dos 
resultados para reorganizar as propostas de trabalho; 
XXIX. Outras atividades afins e próprias da docência. 
 
COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS DO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) - ARTE 
I. Promover o processo simbólico inerente ao ser humano através das linguagens gestual, visual, sonora, 
corporal, verbal em situações de produção e apreciação, construindo com os alunos a relação dialética entre o 
eu e o outro, entre diferentes contextos culturais e diante de múltiplas manifestações artísticas; 
II. Compreender os eixos epistemológicos do teatro, da música, da dança e das artes visuais; 
III. Ler e operar as relações entre forma-conteúdo em diálogo com a materialidade (matérias, suportes, 
ferramentas e procedimentos) nas linguagens das artes visuais, da dança, da música e do teatro; 
IV. Compreender, ampliar e construir conceitos sobre as linguagens da arte a partir de saberes estéticos, 
artísticos e culturais, tais como: história da arte, filosofia da arte, práticas culturais, relações entre arte e 
sociedade e o fazer artístico; 
V. Valorizar os patrimônios culturais materiais e imateriais, promover a educação patrimonial e instigar a 
frequentação às salas de espetáculos e concertos, museus, instituições culturais e acontecimentos de cada 
região; 
VI. Trabalhar a intertextualidade e a interdisciplinaridade relacionando as diferentes formas de arte 
(teatro, dança, música e artes visuais) às demais áreas do conhecimento; 
VII. Compreender e pesquisar processos de criação em arte na construção de poéticas pessoais, coletivas ou 
colaborativas; 
VIII. Compreender a aula de arte como um processo dinâmico, um ato comunicativo dialógico, ético 
e estético e como espaço de constituição de seres humanos dotados de autonomia, sensibilidade, criticidade e 
inventividade; 
IX. Refletir a respeito da prática docente, considerando dialogicamente os sujeitos envolvidos, os materiais 
pedagógicos, os procedimentos de avaliação e as metodologias adequadas, superando a dicotomia entre teoria 
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e prática e colocando-se como agente dos processos de produção e de recepção que ampliam seus 
conhecimentos e vivências nos campos da arte e da educação; 
X. Empenhar-se na construção de uma práxis docente social e humana que reconhece o valor da experiência, 
do diálogo, da sensibilidade, da pesquisa, da imaginação, da experimentação e da criação, no exercício docente 
e nos processos formativos em arte; 
XI. Demonstrar atualização em relação à produção artística contemporânea brasileira e estrangeira em sua 
multiplicidade de manifestações; 
XII. Demonstrar competência estética, reconhecendo processos que envolvem criação, pesquisa, 
experimentação, produção e apreciação, superando a dicotomia entre teoria e prática; 
XIII. Demonstrar capacidade de ler, interpretar, criticar, relacionar e analisar comparativamente formas de arte 
produzidas em diferentes linguagens; 
XIV. Demonstrar capacidade de ler e analisar criticamente as formas de arte, identificar e reconhecer 
situações de intertextualidades entre as diversas linguagens artísticas e entre elas e outras áreas de 
conhecimento; 
XV. Demonstrar capacidade de leitura, interpretação e compreensão de elementos visuais, sonoros, 
gestuais e sígnicos, nos mais variados textos verbais e não verbais, interagindo, analisando, questionando, 
avaliando, reagindo à cultura visual, às sonoridades, aos gestos de pessoas e grupos, às diferentes mídias, à 
cultura de massa e à sociedade de consumo; 
XVI. Reconhecer processos e experiências que valorizem a singularidade dos saberes populares e eruditos 
como fruto da intensa interação do ser humano consigo mesmo, com o outro, com seu meio, sua cultura e com 
seu tempo e espaço; 
XVII. Demonstrar conhecimento de instrumentos que permitam identificar as características de seus alunos e a 
comunidade onde vivem, buscando aproximações e modos de acesso aos seus universos, instigando o contato 
significativo com a arte; 
XVIII. Reconhecer experiências que despertem a curiosidade do aluno em conhecer, fruir e fazer arte 
que contribuam para a ampliação de seu universo artístico e cultural; 
XIX. Analisar e avaliar os processos criativos do/com o aluno a partir do eixo epistemológico da linguagem da 
música, do teatro, da dança ou das artes visuais, ao desenvolver projetos nas linguagens específicas e também 
projetos interdisciplinares entre as linguagens artísticas e com as outras áreas de conhecimento do currículo; 
XX. Ser capaz de operar com a linguagem artística de sua formação, com a especificidade de seus saberes e 
fazeres, contribuindo para o seu aprofundamento e as potenciais relações com as demais linguagens, 
especialmente por meio de conceitos abordados na proposta curricular; 
XXI. Identificar experiências artísticas e estéticas que propiciem a ampliação do olhar, a escuta, a sensibilidade e 
as possibilidades de ação dos alunos e que indiquem a importância da escuta e da observação dos professores 
em relação às respostas dos alunos às ações propostas; 
XXII. Identificar referenciais teóricos e recursos didáticos disponíveis, de acordo com as características dos 
contextos educativos, às necessidades dos alunos e às propostas educativas; 
XXIII. Demonstrar capacidade em operar com conceitos, conteúdos, técnicas, procedimentos, materiais, 
ferramentas e instrumentos envolvidos nos processos de trabalho propostos nas linguagens das artes visuais, da 
dança, da música e do teatro, compreendendo e articulando diferentes teorias e métodos de ensino que 
permitam a transposição didática dos conhecimentos sobre arte para situações de sala de aula; 
XXIV. Reconhecer e justificar a utilização de propostas que apresentem problemas relacionados à arte e 
estimulem o espírito investigativo, o desenvolvimento cognitivo e a práxis criadora dos alunos; 
XXV. Ser capaz de operar com a práxis educativa em arte envolvendo o trabalho colaborativo com seus pares e 
a comunidade escolar de modo a buscar ultrapassar os limites e desafios apresentados pelas realidades 
escolares.; 
XXVI. Demonstrar conhecimento sobre a mediação cultural no modo de organizar, acompanhar e orientar visitas 
a museus e mostras de arte, apresentações de espetáculos de teatro, música e dança, exibições de filmes, 
visitas a ateliês de artistas, entre outros, para aproximação entre as manifestações artísticas e a experiência 
estética dos alunos vivenciadas em sala de aula e na vida cotidiana; 
XXVII. Identificar e justificar a realização de projetos que propiciem a conquista da autonomia da expressão 
artística dos alunos e alimentem o desenvolvimento de ações que se estendam para além da sala de aula e do 
espaço escolar; 
XXVIII. Demonstrar conhecimento no campo da história do ensino da arte, bem como as diversas teorias e 
propostas metodológicas que fundamentam as práticas educativas em arte; 
XXIX. Identificar e selecionar processos de formação contínua, buscando modos de atualizar-se, participando da 
vida cultural de sua região; 
XXX. Analisar criticamente propostas curriculares de Arte e participar dos debates e processos de formação 
contínua oferecida pelas instituições culturais. 

Professor de 
Educação Física  

 Promover a prática de ginástica, exercícios físicos e de jogos em geral, entre estudantes do Município, 
ensinando os princípios e regras técnicas dessas atividades esportivas e orientando a execução das 
mesmas para possibilitar-lhes o desenvolvimento hormônico do corpo e a manutenção das condições 
físicas e mentais. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 MÉDICO 
 LÍNGUA PORTUGUESA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS: 
Leitura e interpretação de textos literários e não literários – descrição, narração, dissertação, etc. Gramática e Ortografia: Novo 
acordo ortográfico da Língua Portuguesa. Fonética: Encontros vocálicos – ditongo, tritongo, hiato. Encontros consonantais. Dígrafos. 
Classificação das palavras quanto ao número de sílabas - monossílabas, dissílabas, trissílabas, polissílabas. Divisão silábica. Sílaba tônica. 
Classificação das palavras quanto ao acento tônico - oxítonas, paroxítonas, proparoxítonas. Ortoepia. Prosódia. Ortografia. Acentuação 
Gráfica. Crase. Notações léxicas. Abreviatura, siglas e símbolos. Morfologia: Estrutura das palavras – raiz, radical, palavras primitivas e 
derivadas, palavras simples e compostas. Formação das palavras – derivação, composição, redução, hibridismos. Sufixos. Prefixos. 
Radicais. Classificação e flexão das palavras - substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, 
interjeição, etc. Semântica: Significação das palavras – sinônimos e antônimos. Análise sintática - frase, oração e período. Termos 
Essenciais da Oração - sujeito, predicado. Termos integrantes e acessórios da oração - objeto direto, objeto indireto, complemento nominal, 
agente da passiva, adjunto adnominal, adjunto adverbial, aposto, vocativo, etc. Classificação das orações: principal, coordenadas, 
subordinadas, reduzidas, etc. Sinais de Pontuação – emprego da vírgula, ponto-e-vírgula, dois-pontos, ponto final, ponto de interrogação, 
ponto de exclamação, reticências, parênteses, travessão, aspas, colchetes, asterisco, parágrafo. Sintaxe de concordância – nominal e 
verbal. Regência nominal e verbal. Sintaxe de colocação. Modos e tempos verbais, infinitivo, gerúndio e particípio. BIBLIOGRAFIA 
REFERENCIAL – Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 38ª ed. 
Nova Fronteira, 2015. CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 56ª ed. Companhia Editora Nacional, 
2007. HOUAISS, Antonio. Dicionário Houaiss de Sinônimos e Antônimos. 1ª ed. Publifolha, 2011. ROCHA LIMA. Gramática Normativa da 
Língua Portuguesa. 53ª ed. José Olympio, 2017. SENADO FEDERAL. Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa. 2ª ed. SEP/CET, 2014 
(http://www2.senado.leg.br/bdsf/item/id/508145). Websites e Portais: Brasil Escola (https://brasilescola.uol.com.br/portugues). Conjugação 
(https://www.conjugacao.com.br/). Gramaticando (http://www.blogdogramaticando.com/). Info Escola (https://www.infoescola.com/). 
Michaelis Dicionário Brasileiro da Língua Portuguesa (http://michaelis.uol.com.br). Portal da Língua Portuguesa 
(http://www.portaldalinguaportuguesa.org/main.html). Português - R7 (https://www.portugues.com.br/). Português - UOL 
(https://portugues.uol.com.br/). Sílabas.com.br (https://www.silabas.com.br/). Sinônimos.com.br (https://www.sinonimos.com.br/). Só 
Português (https://www.soportugues.com.br/). Toda Matéria (https://www.todamateria.com.br/).  
 MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO QUANTITATIVO: 
Matemática Geral: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: operações e 
propriedades. Razão, proporção e progressões. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Equação do 1.º grau. Média, mediana e 
moda. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Coleta, 
organização e apresentação de dados. Análise combinatória: contagem, fatorial, permutações, arranjo, combinação. Probabilidade. 
Geometria plana: ponto, reta, posição relativa entre duas retas, distância entre ponto e reta; inequações do 1º grau; área de triângulos. 
Raciocínio lógico: Reconhecimento de sequências e padrões. Compreensão de estruturas lógicas. Dedução. Conclusão. Princípios de 
contagem e probabilidade. Verificação da verdade dos argumentos. BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL - Livros, Compêndios e 
Publicações Institucionais: GIOVANNI, José Ruy; GIOVANNI JR, José Ruy. Matemática Completa. 1ª ed. FTD, 2001. GYURICSA, 
Gyorgy Laszlo. Lógica de Argumentação. 1ª ed. Yalis Editora, 2006. IMENES, Luiz Márcio et al. Matemática – Projeto Presente - 1º ao 5º 
ano do Ensino Fundamental. 3ª ed. Editora Moderna, 2012. IEZZI, Gelson et al. Matemática - Volume Único - Ensino Médio. 1ª ed. Atual, 
2011. MORGADO, Augusto C, CESAR, Benjamim. Raciocínio Lógico-Quantitativo. 4ª ed. Campus Elsevier, 2010. Websites e Portais: 
Brasil Escola (www.brasilescola.com.br/matematica). Matemática Muito Fácil (http://www.matematicamuitofacil.com/). Matematiques  
(www.matematiques.com.br). Só Matemática (www.somatematica.com.br).: www.somatematica.com.br, www.matematiques.com.br, 
www.brasilescola.com.br/matematica. 
 CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: Questões de conhecimentos gerais relacionadas à Política, Economia, Sociedade, 
Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil 
e Mundo) e eventos contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL -  Jornais e 
Revistas: Carta Capital. Época. Estadão. Exame. Folha de São Paulo. O Globo. Isto É. Veja. Outros jornais e revistas de notícias e 
atualidades. Websites e Portais: Band (https://www.band.uol.com.br/), BOL (https://www.bol.uol.com.br/), El País – Brasil 
(https://brasil.elpais.com/), Carta Capital (https://www.cartacapital.com.br/), Época (https://epoca.globo.com/), Estadão 
(https://www.estadao.com.br/), Exame (https://exame.abril.com.br/), Folha (https://www.folha.uol.com.br/), Globo G1 (https://g1.globo.com/), 
Guia do Estudante Abril – Atualidades (https://guiadoestudante.abril.com.br/atualidades/), IG (https://www.ig.com.br/#home), UOL – Notícias 
(https://noticias.uol.com.br/), O Globo (https://oglobo.globo.com/), R7 - Notícias (https://noticias.r7.com/), Terra – Notícias 
(https://www.terra.com.br/noticias/), Veja (https://veja.abril.com.br/), Yahoo – Notícias (https://br.noticias.yahoo.com/). 
 LEGISLAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA: Constituição da República Federativa do Brasil - artigos 196 a 200 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm). Lei Federal Nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm). Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação Inter 
federativa, e dá outras providências (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/d7508.htm). Lei Federal nº 
8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8142.htm). 
Resolução MS nº 453/2012 - Diretrizes para instituição, reformulação, reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/cns/2012/res0453_10_05_2012.html). Portaria MS nº 4.279/2010 - Estabelece diretrizes para a 
organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2010/prt4279_30_12_2010.html). Portaria MS nº 204/2016 - Define a Lista Nacional de 
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http://www.matematiques.com.br/
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Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território 
nacional, nos termos do anexo, e dá outras providências (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2016/prt0204_17_02_2016.html). 
Biossegurança – NR 32 - Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde 
(http://www.trabalho.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR32.pdf). Lei Complementar nº 141/2012 -  Dispõe sobre os valores mínimos a 
serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 esferas de governo (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp141.htm). 
 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Política Nacional de Atenção Básica. ESF - Estratégia Saúde da Família. NASF - Núcleo de Apoio 
à Saúde da Família. Controle da Tuberculose. Hipertensão sistêmica e Diabetes Mellitus – protocolo. Violência intrafamiliar – orientações 
para a prática em serviço. Dermatologia na atenção básica da saúde. Controle da hanseníase. Saúde da criança: acompanhamento do 
crescimento e do desenvolvimento infantil, nutrição, aleitamento materno e alimentação complementar. Obesidade. Controle dos cânceres 
de colo do útero e da mama. Prevenção clínica de doença cardiovascular, cerebrovascular e renal crônica. Hipertensão arterial sistêmica. 
Diabetes Mellitus. Saúde Bucal. HIV/AIDS, hepatites e outras DST. Envelhecimento e saúde da pessoa idosa. Carência de micronutrientes. 
Vigilância em saúde: dengue, esquistossomosse, hanseníase, malária, tracoma e tuberculose. Zoonoses. Saúde na escola. Doenças 
respiratórias crônicas. Saúde sexual e saúde reprodutiva. Diretrizes do NASF - Núcleo de apoio à saúde da família. Atenção à demanda 
espontânea na APS. Rastreamento. Procedimentos. Práticas integrativas e complementares. Atenção ao pré-natal de baixo risco. 
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares, pulmonares, do sistema digestivo, 
renais, metabólicas e do sistema endócrino, hematológicas, reumatológicas, neurológicas, psiquiátricas, infecciosas e transmissíveis, 
ginecológicas Situação de violência (identificação e procedimentos).  Código de ética Profissional BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: Leis e 
Normas: Portaria nº 2.426/2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização 
da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html). 
Resolução CFM Nº 1.931/2009 – Código de Ética Médica (http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/integra.asp). Resolução CFM nº 
2.145/2016 – Código de Processo Ético Profissional 
(https://portal.cfm.org.br/index.php?option=com_content&view=category&id=86&Itemid=545). Livros, Compêndios e Publicações 
Institucionais Cadernos da Atenção Básica: (http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php) Nº 13 - Controle dos cânceres de colo do 
útero e da mama; Nº 14 - Prevenção Clínica de Doença Cardiovascular, cerebrovascular e renal crônica; Nº 19 - Envelhecimento e Saúde 
da Pessoa Idosa; Nº 20 - Carência de Micronutrientes; Nº 21 - Vigilância em Saúde: Dengue, esquistossomoses, etc.; Nº 22 - Vigilância em 
Saúde: Zoonoses. Nº 23 - Saúde da Criança: Nutrição Infantil; Nº 25 - Doenças respiratórias crônicas; Nº 26 – Saúde sexual e saúde 
reprodutiva; Nº 28 - Atenção à demanda espontânea na APS; Nº 30 - Procedimentos; Nº 33 - Saúde da Criança Crescimento e 
desenvolvimento; Nº 35 -  Estratégia para o cuidado da pessoa com doença crônica; Nº 36 -  Diabetes Mellitus; Nº 37 -  Hipertensão Arterial 
Sistêmica; Nº 38 -  Estratégia para o cuidado da pessoa com doença crônica: Obesidade; Nº 40 - Estratégia para o cuidado da pessoa com 
doença crônica: O cuidado da Pessoa Tabagista; Nº 41 -  Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora). Projeto Diretrizes AMB – Associação 
Médica Brasileira: Especialidades (https://diretrizes.amb.org.br/). Diretrizes Clínicas na Saúde Suplementar 
(https://diretrizes.amb.org.br/diretrizes-clinicas-na-saude-suplementar/). FREEMAN, Thomas R. et al. Manual de Medicina e Comunidade de 
McWhinney. Atheneu, 2017. Harrison - Medicina Interna (Eugene Braunwald e outros – Editora McGraw Hill, 15ª ed., 2002). 

 MÉDICO PEDIATRA 
 LÍNGUA PORTUGUESA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS: 
Leitura e interpretação de textos literários e não literários – descrição, narração, dissertação, etc. Gramática e Ortografia: Novo 
acordo ortográfico da Língua Portuguesa. Fonética: Encontros vocálicos – ditongo, tritongo, hiato. Encontros consonantais. Dígrafos. 
Classificação das palavras quanto ao número de sílabas - monossílabas, dissílabas, trissílabas, polissílabas. Divisão silábica. Sílaba tônica. 
Classificação das palavras quanto ao acento tônico - oxítonas, paroxítonas, proparoxítonas. Ortoepia. Prosódia. Ortografia. Acentuação 
Gráfica. Crase. Notações léxicas. Abreviatura, siglas e símbolos. Morfologia: Estrutura das palavras – raiz, radical, palavras primitivas e 
derivadas, palavras simples e compostas. Formação das palavras – derivação, composição, redução, hibridismos. Sufixos. Prefixos. 
Radicais. Classificação e flexão das palavras - substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, 
interjeição, etc. Semântica: Significação das palavras – sinônimos e antônimos. Análise sintática - frase, oração e período. Termos 
Essenciais da Oração - sujeito, predicado. Termos integrantes e acessórios da oração - objeto direto, objeto indireto, complemento nominal, 
agente da passiva, adjunto adnominal, adjunto adverbial, aposto, vocativo, etc. Classificação das orações: principal, coordenadas, 
subordinadas, reduzidas, etc. Sinais de Pontuação – emprego da vírgula, ponto-e-vírgula, dois-pontos, ponto final, ponto de interrogação, 
ponto de exclamação, reticências, parênteses, travessão, aspas, colchetes, asterisco, parágrafo. Sintaxe de concordância – nominal e 
verbal. Regência nominal e verbal. Sintaxe de colocação. Modos e tempos verbais, infinitivo, gerúndio e particípio. BIBLIOGRAFIA 
REFERENCIAL – Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 38ª ed. 
Nova Fronteira, 2015. CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 56ª ed. Companhia Editora Nacional, 
2007. HOUAISS, Antonio. Dicionário Houaiss de Sinônimos e Antônimos. 1ª ed. Publifolha, 2011. ROCHA LIMA. Gramática Normativa da 
Língua Portuguesa. 53ª ed. José Olympio, 2017. SENADO FEDERAL. Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa. 2ª ed. SEP/CET, 2014 
(http://www2.senado.leg.br/bdsf/item/id/508145). Websites e Portais: Brasil Escola (https://brasilescola.uol.com.br/portugues). Conjugação 
(https://www.conjugacao.com.br/). Gramaticando (http://www.blogdogramaticando.com/). Info Escola (https://www.infoescola.com/). 
Michaelis Dicionário Brasileiro da Língua Portuguesa (http://michaelis.uol.com.br). Portal da Língua Portuguesa 
(http://www.portaldalinguaportuguesa.org/main.html). Português - R7 (https://www.portugues.com.br/). Português - UOL 
(https://portugues.uol.com.br/). Sílabas.com.br (https://www.silabas.com.br/). Sinônimos.com.br (https://www.sinonimos.com.br/). Só 
Português (https://www.soportugues.com.br/). Toda Matéria (https://www.todamateria.com.br/).  
 MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO QUANTITATIVO: 
Matemática Geral: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: operações e 
propriedades. Razão, proporção e progressões. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Equação do 1.º grau. Média, mediana e 
moda. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Coleta, 
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organização e apresentação de dados. Análise combinatória: contagem, fatorial, permutações, arranjo, combinação. Probabilidade. 
Geometria plana: ponto, reta, posição relativa entre duas retas, distância entre ponto e reta; inequações do 1º grau; área de triângulos. 
Raciocínio lógico: Reconhecimento de sequências e padrões. Compreensão de estruturas lógicas. Dedução. Conclusão. Princípios de 
contagem e probabilidade. Verificação da verdade dos argumentos. BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL - Livros, Compêndios e 
Publicações Institucionais: GIOVANNI, José Ruy; GIOVANNI JR, José Ruy. Matemática Completa. 1ª ed. FTD, 2001. GYURICSA, 
Gyorgy Laszlo. Lógica de Argumentação. 1ª ed. Yalis Editora, 2006. IMENES, Luiz Márcio et al. Matemática – Projeto Presente - 1º ao 5º 
ano do Ensino Fundamental. 3ª ed. Editora Moderna, 2012. IEZZI, Gelson et al. Matemática - Volume Único - Ensino Médio. 1ª ed. Atual, 
2011. MORGADO, Augusto C, CESAR, Benjamim. Raciocínio Lógico-Quantitativo. 4ª ed. Campus Elsevier, 2010. Websites e Portais: 
Brasil Escola (www.brasilescola.com.br/matematica). Matemática Muito Fácil (http://www.matematicamuitofacil.com/). Matematiques  
(www.matematiques.com.br). Só Matemática (www.somatematica.com.br).: www.somatematica.com.br, www.matematiques.com.br, 
www.brasilescola.com.br/matematica. 
 CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: Questões de conhecimentos gerais relacionadas à Política, Economia, Sociedade, 
Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil 
e Mundo) e eventos contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL -  Jornais e 
Revistas: Carta Capital. Época. Estadão. Exame. Folha de São Paulo. O Globo. Isto É. Veja. Outros jornais e revistas de notícias e 
atualidades. Websites e Portais: Band (https://www.band.uol.com.br/), BOL (https://www.bol.uol.com.br/), El País – Brasil 
(https://brasil.elpais.com/), Carta Capital (https://www.cartacapital.com.br/), Época (https://epoca.globo.com/), Estadão 
(https://www.estadao.com.br/), Exame (https://exame.abril.com.br/), Folha (https://www.folha.uol.com.br/), Globo G1 (https://g1.globo.com/), 
Guia do Estudante Abril – Atualidades (https://guiadoestudante.abril.com.br/atualidades/), IG (https://www.ig.com.br/#home), UOL – Notícias 
(https://noticias.uol.com.br/), O Globo (https://oglobo.globo.com/), R7 - Notícias (https://noticias.r7.com/), Terra – Notícias 
(https://www.terra.com.br/noticias/), Veja (https://veja.abril.com.br/), Yahoo – Notícias (https://br.noticias.yahoo.com/). 
 LEGISLAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA: Constituição da República Federativa do Brasil - artigos 196 a 200 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm). Lei Federal Nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm). Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação Inter 
federativa, e dá outras providências (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/d7508.htm). Lei Federal nº 
8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8142.htm). 
Resolução MS nº 453/2012 - Diretrizes para instituição, reformulação, reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/cns/2012/res0453_10_05_2012.html). Portaria MS nº 4.279/2010 - Estabelece diretrizes para a 
organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2010/prt4279_30_12_2010.html). Portaria MS nº 204/2016 - Define a Lista Nacional de 
Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território 
nacional, nos termos do anexo, e dá outras providências (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2016/prt0204_17_02_2016.html). 
Biossegurança – NR 32 - Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde 
(http://www.trabalho.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR32.pdf). Lei Complementar nº 141/2012 -  Dispõe sobre os valores mínimos a 
serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 esferas de governo (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp141.htm). 
 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Puericultura no ambulatório: alimentação, vacinação, cuidados primários, assistência evolutiva. 
Peculiaridades do exame do recém-nascido. Recém-nascido de alto risco. Prematuridade. Icterícias neonatais. Anemias do recém-nascido. 
Diarreia crônica. Recém-nascido de mãe diabética. Infecções no recém-nascido. Atresia do esôfago. Vômitos do recém-nascido. A criança 
com baixa estatura. Crescimento excessivo (gigantismo). Desenvolvimento motor atrasado. Distúrbios graves do desenvolvimento. Choro 
persistente do bebê. Distúrbio do apetite. Distúrbios do sono. Distúrbios da fala e da linguagem. Distúrbios da comunicação. Distúrbios do 
aprendizado. Déficit de atenção/hiperatividade. Micropênis no bebê. Problemas do desenvolvimento dos pelos sexuais. Problemas do 
desenvolvimento mamário. Puberdade precoce. Puberdade atrasada. A criança com cabeça grande: macrocrania e hidrocefalia. A criança 
com cabeça pequena ou deformada. Ataxia cerebelar. Vertigem. Doenças comuns das pálpebras: blefatite, hordéolo, calázio, blefaroptose, 
epicanto, coloboma. Conjuntivite no recém-nascido. Conjuntivite na infância. O fundo de olho em doenças sistêmicas. Conceitos 
oftalmológicos para o pediatra geral. Otite externa. Otite média secretora. Rinite alérgica. Faringoamigdalites e laringites. Amigdalites de 
repetição: adenoamigdalectomia. Bócio. Problemas cardiológicos e de hipertensão: noções básicas. Criança com sopro. Criança com 
cianose. Cardiopatias congênitas acianóticas. Estridor laríngeo congênito. A síndrome do crupe: rouquidão e tosse. Tosse espasmódica – 
coqueluche (pertussis). Tosse persistente ou crônica. Fibrose cística (mucoviscidose). O bebê com chiado agudo. O bebê chiador. O chiado 
em crises recorrentes: asma. Atelectasia. Enfisema. Enfisema lombar congênito. Intolerância/alergia alimentar. Constipação intestinal 
crônica. A criança com dor abdominal. Hepatopatias. Hepatomegalia. Icterícia na infância. Hematúria na infância. Proteinúria assintomática. 
Infecção do trato urinário. Diabetes mellitus. Dermatologia: infecção das lesões, fundamentos para a terapia externa (tópica), erupções 
eritematosas, piodermites, reações anormais da pele à luz solar, distúrbios da transpiração, distúrbios (perda) de cabelos. A criança que 
manca – claudicação. A criança com dor nas pernas. Raquitismo. A criança com reumatismo: clínica, laboratório, triagem e tratamento 
medicamentoso. Lúpus eritematoso sistêmico na infância. Anemia: carenciais, aplástica, hemolíticas (anemia, icterícia, esplenomegalia), 
esferocítica hereditária (doença de Minkowski-Chauffard). Criança com febre aguda, prolongada, recorrente. Manejo da febre. Os agentes 
infecciosos. Sepse e choque séptico. Tuberculose. Hanseníase. Dengue. Influenza (gripe). Leucemias agudas na infância. Doença de 
Hodgkin. BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: Pediatria: Diagnóstico e Tratamento - Jayme Murahovschi, Editora Sarvier. Cadernos da 
Atenção Básica: (http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php) Nº 20 - Carência de Micronutrientes; Nº 23 - Saúde da Criança: Nutrição 
Infantil; Nº 24 – Saúde na Escola; Nº 32 – Atenção ao Pré-Natal de Baixo Risco; Nº 33 - Saúde da Criança Crescimento e desenvolvimento; 
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Projeto Diretrizes AMB – Associação Médica Brasileira: Especialidades (https://diretrizes.amb.org.br/). Diretrizes Clínicas na Saúde 
Suplementar (https://diretrizes.amb.org.br/diretrizes-clinicas-na-saude-suplementar/). 
 

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) - Arte 
- LÍNGUA PORTUGUESA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS: 
Leitura e interpretação de textos literários e não literários – descrição, narração, dissertação, etc. Gramática e Ortografia: Novo 
acordo ortográfico da Língua Portuguesa. Fonética: Encontros vocálicos – ditongo, tritongo, hiato. Encontros consonantais. Dígrafos. 
Classificação das palavras quanto ao número de sílabas - monossílabas, dissílabas, trissílabas, polissílabas. Divisão silábica. Sílaba tônica. 
Classificação das palavras quanto ao acento tônico - oxítonas, paroxítonas, proparoxítonas. Ortoepia. Prosódia. Ortografia. Acentuação 
Gráfica. Crase. Notações léxicas. Abreviatura, siglas e símbolos. Morfologia: Estrutura das palavras – raiz, radical, palavras primitivas e 
derivadas, palavras simples e compostas. Formação das palavras – derivação, composição, redução, hibridismos. Sufixos. Prefixos. 
Radicais. Classificação e flexão das palavras - substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, 
interjeição, etc. Semântica: Significação das palavras – sinônimos e antônimos. Análise sintática - frase, oração e período. Termos 
Essenciais da Oração - sujeito, predicado. Termos integrantes e acessórios da oração - objeto direto, objeto indireto, complemento nominal, 
agente da passiva, adjunto adnominal, adjunto adverbial, aposto, vocativo, etc. Classificação das orações: principal, coordenadas, 
subordinadas, reduzidas, etc. Sinais de Pontuação – emprego da vírgula, ponto-e-vírgula, dois-pontos, ponto final, ponto de interrogação, 
ponto de exclamação, reticências, parênteses, travessão, aspas, colchetes, asterisco, parágrafo. Sintaxe de concordância – nominal e 
verbal. Regência nominal e verbal. Sintaxe de colocação. Modos e tempos verbais, infinitivo, gerúndio e particípio. BIBLIOGRAFIA 
REFERENCIAL – Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 38ª ed. 
Nova Fronteira, 2015. CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 56ª ed. Companhia Editora Nacional, 
2007. HOUAISS, Antonio. Dicionário Houaiss de Sinônimos e Antônimos. 1ª ed. Publifolha, 2011. ROCHA LIMA. Gramática Normativa da 
Língua Portuguesa. 53ª ed. José Olympio, 2017. SENADO FEDERAL. Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa. 2ª ed. SEP/CET, 2014 
(http://www2.senado.leg.br/bdsf/item/id/508145). Websites e Portais: Brasil Escola (https://brasilescola.uol.com.br/portugues). Conjugação 
(https://www.conjugacao.com.br/). Gramaticando (http://www.blogdogramaticando.com/). Info Escola (https://www.infoescola.com/). 
Michaelis Dicionário Brasileiro da Língua Portuguesa (http://michaelis.uol.com.br). Portal da Língua Portuguesa 
(http://www.portaldalinguaportuguesa.org/main.html). Português - R7 (https://www.portugues.com.br/). Português - UOL 
(https://portugues.uol.com.br/). Sílabas.com.br (https://www.silabas.com.br/). Sinônimos.com.br (https://www.sinonimos.com.br/). Só 
Português (https://www.soportugues.com.br/). Toda Matéria (https://www.todamateria.com.br/).  
- LEGISLAÇÃO DO ENSINO: Constituição Federal, art. 205-214 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm). 
Resolução CNE/CP nº 2/2017 - Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular 
(http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=79631-rcp002-17-pdf&category_slug=dezembro-2017-
pdf&Itemid=30192). Lei Federal nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm). Lei Federal nº 11.494/2007 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-
2010/2007/lei/l11494.htm). Lei Federal nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, artigos 1º ao 6º, 53 a 59, 83 a 85 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm). Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para 
a Educação Básica (http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf). Resolução CNE/CEB nº 5/2009 - Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Infantil (http://www.seduc.ro.gov.br/portal/legislacao/RESCNE005_2009.pdf). Resolução CNE/CEB nº 7/2010 - 
Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos (http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf). Lei 
Municipal 4.387/2015 – Plano Municipal de Educação de PIEDADE (https://www.piedade.sp.gov.br/publicos/09_lei_4387.pdf) e suas 
alterações.  
- CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: Alfabetização. Construção da representação da linguagem escrita. Leitura. Evolução da escrita. 
Ensino e aprendizagem. As inteligências múltiplas e seus estímulos: relação entre inteligência e aprendizagem. Novas competências 
profissionais para ensinar: competências que se pretendem nos alunos e professores e como desenvolvê-las. Teorias Psicogenéticas - 
Piaget, Wallon e Vygostsky. Inclusão escolar. Tópicos de Didática: Prática educativa, Pedagogia e Didática; Didática e democratização do 
ensino; Teoria da Instrução e do Ensino; O processo de ensino na escola; O processo de ensino e o estudo ativo; Os objetivos e conteúdo 
de ensino; Os métodos de ensino; A aula como forma de organização do ensino; A avaliação da aprendizagem escolar; O planejamento 
escolar; Relações professor-aluno na sala de aula. Disciplina e indisciplina na escola. Teorias psicogenéticas. Alfabetização. Construção da 
representação da linguagem escrita. Leitura. Evolução da escrita. Ensino e aprendizagem. As inteligências múltiplas e seus estímulos: 
relação entre inteligência e aprendizagem. Novas competências profissionais para ensinar: competências que se pretendem nos alunos e 
professores e como desenvolvê-las. Teorias Psicogenéticas - Piaget, Wallon e Vygostsky. Inclusão escolar. Tópicos de Didática: Prática 
educativa, Pedagogia e Didática; Didática e democratização do ensino; Teoria da Instrução e do Ensino; O processo de ensino na escola; O 
processo de ensino e o estudo ativo; Os objetivos e conteúdo de ensino; Os métodos de ensino; A aula como forma de organização do 
ensino; A avaliação da aprendizagem escolar; O planejamento escolar; Relações professor-aluno na sala de aula. Disciplina e indisciplina 
na escola. Teorias psicogenéticas. BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL – Livros e artigos: ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e 
seus estímulos (Papirus, 2008). ANTUNES, Celso. A avaliação da aprendizagem escolar (Vozes, 10ª ed. 2016). ANTUNES, Celso. Como 
desenvolver as competências em sala de aula (Vozes, 2001). AQUINO, Julio Groppa (Org). Indisciplina na Escola: Alternativas Teóricas e 
Práticas (Summus, 1996). DELORS, Jacques. Os quatro pilares da educação. In: Educação: um tesouro a descobrir. Cap. 04 (Cortez, 
1998). FERREIRO, Emilia. Alfabetização em processo (Cortez, 21ª ed. 2015). FERREIRO, Emília. TEBEROSKY, Ana. Psicogênese da 
Língua Escrita (Artmed, ed. 20 anos, 2007). FERREIRO, Emilia. Reflexões sobre alfabetização (Cortez, 26ª ed. 2015). HOFFMANN, 
Jussara M. L. Avaliação Mediadora: uma prática em construção da pré-escola à universidade. Mediação, 2014. MANTOAN, Maria Teresa 
Eglér. Inclusão escolar: pontos e contrapontos (Summus, 7ª ed. 2006). FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia: saberes necessários à 
prática educativa (Paz e Terra, 1997). LA TAILLE, Yves de et al. Teorias Psicogenéticas em discussão (Summus, 1992). LERNER, Delia. 
Ler e escrever na escola (Artmed, 2007). LIBÂNEO, José Carlos. Didática (Cortez, 2013). LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem 
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escolar (Cortez, 1998). MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro (Cortez, 2011). PERRENOUD, Philippe. Dez 
novas competências para ensinar. SILVA, Ana Beatriz Barbosa. Bullying: mentes perigosas na escola (Principium, 2ª ed. 2015). SOLÉ, 
Isabel. Estratégias de Leitura (Penso. 6ª ed. 2012). VYGOSTSKY, L. S. A formação social da mente. Martins Fontes, 1998. WEISZ, Telma. 
O diálogo entre o ensino e a aprendizagem (Ática, 2ª ed. 2009).  

- CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Base Nacional Comum Curricular: Introdução: marcos legais, fundamentos, pacto Inter federativo; 
Estrutura da BNCC; A etapa do Ensino Fundamental: Competências específicas da área de Linguagens; Arte - Anos Finais: Competências 
específicas, unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilidades. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. 
Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental de 9 anos. Tópicos dos Parâmetros Curriculares Nacionais: Educação e Cidadania. 
Conteúdos. Orientações Didáticas. Autonomia. Diversidade. Interação e cooperação. Disponibilidade para a aprendizagem. Organização do 
tempo. Organização do espaço. Seleção de material. Escola, adolescência e juventude. Tecnologias da comunicação e informação. 
Objetivos Gerais das Artes no Ensino Fundamental. A Arte como conhecimento. O conhecimento artístico como produção e fruição. O 
conhecimento artístico como articulação de sentidos. Arte e questões sociais da atualidade: os temas transversais. Critérios para a seleção 
de conteúdo. Conteúdos relativos a valores e atitudes. Critérios de avaliação de aprendizagem em Arte. Orientações para avaliação na área 
de Arte. A arte no ensino fundamental: conteúdos de arte, artes visuais, dança, música, teatro, orientações didáticas para Arte. Artes 
visuais: a linguagem visual, fazer e olhar imagens, artesanato e artes decorativas, outras maneiras de tratar formas e imagens: colagem, 
quadrinhos, fotografia, cinema e desenho animado, instalações, reprografia, imagens por computador: vídeo, arquitetura e design, formas 
de difundir a arte. Artes Visuais: objetivos gerais. Produção do aluno em Artes Visuais. Apreciação significativa em Artes Visuais. As Artes 
Visuais como produção cultural e histórica. Critérios de avaliação em Artes Visuais. Música e dança: os sons e a música, compor e 
interpretar, escutar música, dança, músicas e danças do Brasil. Teatro: representar, a obra de teatro, a construção do espetáculo teatral, ir 
ao teatro. Conhecimentos de história da arte e de manifestações de arte contemporâneas. Teatro: objetivos gerais Conteúdos de Teatro. 
Teatro como comunicação e produção coletiva. Teatro como apreciação. Teatro como produto histórico-cultural. Critérios de avaliação em 
Teatro. Teatro: Representar. A obra de teatro. A construção do espetáculo teatral. Ir ao teatro. Conhecimentos de história, modalidades e 
técnicas de teatro e artes cênicas. Dança: objetivos gerais; conteúdos de dança; dançar; apreciar e dançar; dimensões histórico-sociais da 
dança e seus aspectos estéticos, critérios de avaliação em dança. Dança: o corpo na dança. Interpretar, improvisar, compor. Assistir à 
dança. Danças em diferentes culturas e épocas. Danças do passado e do presente. Conhecimentos de história, modalidades e técnicas de 
dança. Música: objetivos gerais. Conteúdos de Música Expressão e comunicação em Música: improvisação, composição e interpretação. 
Apreciação significativa em Música: escuta, envolvimento e compreensão da linguagem musical. Compreensão da Música como produto 
cultural e histórico. Critérios de avaliação em Música. Conteúdos da música. Programa de Teoria Elementar, Análise e História da Música. 
Músicas Descritivas. Noções de grafias musicais: escalas, notas, acordes, tempo, ritmo, harmonização. Regência e técnica vocal. 
Anatomia. Respiração. Caracterologia da voz. Classificação das vozes. Tessitura vocal. Exercícios. A música contemporânea na educação 
musical. Propostas metodológicas e atividades pedagógicas. Conjuntos instrumentais e vocais: sua formação e prática. A voz como recurso 
pedagógico na educação musical. Conhecimento e emprego do conjunto de sinais e termos básicos empregados na escrita de partituras. 
Estilo em Música. História da música: medieval, renascentista, barroca, clássica, romantismo no século XIX, música no século XX e XXI. 
Emprego dos acidentes sustenido, bemol, duplo-sustenido e duplo bemol e bequadro. Oficinas e construção de instrumentos. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL – Normas e publicações institucionais: Base Nacional Comum Curricular 
(http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/06/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf). Resolução CNE/CEB nº 
4/2010 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica (http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf). 
Resolução CNE/CEB nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf). Parâmetros Curriculares Nacionais - 3º/4º ciclos do EF: Volume 1 - Introdução 
(http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/introducao.pdf); Volume 7 - Arte (http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/arte.pdf); Volume 10 - 
Temas Transversais: Ética, Pluralidade Cultural, Meio Ambiente, Saúde, Orientação Sexual, Trabalho e Consumo  
(http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/livro081.pdf). Livros e artigos: BENNETT, Roy. Uma breve história da música (Jorge Zahar 
Editor, 1986). BRITO, Teca Alencar de. Música na Educação Infantil: propostas para a formação integral da criança (Peirópolis, 2003). 
COLL, César et al. Aprendendo Arte (Ática, 2002). FISCHER, Ernst. A necessidade da Arte. Zamae, 1997. FUNARTE. 100 Termos Básicos 
da Cenotécnica (FUNARTE – ed. 2006). GOMBRICH, E.H. A História da Arte (LTC, 2008). MACHADO, Raul J. B. Projeto Resgate e 
Desenvolvimento de Técnicas Cênicas - Oficina Cenotécnica (FUNARTE - 5ª ed. - 2009). NOBRE, Maestro Jorge. Apostila de Teoria 
Musical - Secult/CE, 2006 (http://www2.secult.ce.gov.br/Recursos/PublicWebBanco/Partituraacervo/Apt000002.pdf). OLIVEIRA, Ana 
Cláudia M. A. de; BARBOSA, Ana Mae. A educação do olhar: no ensino das Artes. Mediação, 2012.  PENNA, Maura. Música(s) e seu 
ensino. Sulina, 2015. SERRONI, José C. Projeto Resgate e Desenvolvimento de Técnicas Cênicas - Oficina de Arquitetura Cênica - 
FUNARTE - 5ª ed. - 2009). VERONEZZI, Thiago. As técnicas, linguagens e expressões corporais na dança e no teatro 
(http://pessoal.educacional.com.br/up/4380001/10630384/M3%20-%20Apostila%20de%20Arte%20-%20parte%20IV.pdf). Glossário de 
Dança (http://educacaoartistica.dge.mec.pt/danca-glossario.html). Glossário de Teatro (http://educacaoartistica.dge.mec.pt/teatro-
glossario.html). (FUNARTE - ed. 2006). Regência e técnica vocal (http://www.corais.mus.br/tecnica_vocal/tecnica_vocal.htm#gerais). A 
necessidade da Arte. Rio de Janeiro. Penna, Maura. Música(s) e seu ensino. Ed. Sulina. FERRAZ, Maria Heloísa Corrêa de Toledo. Arte 

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
- LÍNGUA PORTUGUESA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: 
Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada parágrafo, 
inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, 
sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação 
das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas, Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; 
Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, 
figuras de linguagem; Emprego do que e do se. BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL – Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 38ª ed. Nova Fronteira, 2015. CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática 
da Língua Portuguesa. 56ª ed. Companhia Editora Nacional, 2007. HOUAISS, Antonio. Dicionário Houaiss de Sinônimos e Antônimos. 1ª 
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ed. Publifolha, 2011. ROCHA LIMA. Gramática Normativa da Língua Portuguesa. 53ª ed. José Olympio, 2017. SENADO FEDERAL. Acordo 
Ortográfico da Língua Portuguesa. 2ª ed. SEP/CET, 2014 (http://www2.senado.leg.br/bdsf/item/id/508145). Websites e Portais: Brasil 
Escola (https://brasilescola.uol.com.br/portugues). Conjugação (https://www.conjugacao.com.br/). Gramaticando 
(http://www.blogdogramaticando.com/). Info Escola (https://www.infoescola.com/). Michaelis Dicionário Brasileiro da Língua Portuguesa 
(http://michaelis.uol.com.br). Portal da Língua Portuguesa (http://www.portaldalinguaportuguesa.org/main.html). Português - R7 
(https://www.portugues.com.br/). Português - UOL (https://portugues.uol.com.br/). Sílabas.com.br (https://www.silabas.com.br/). 
Sinônimos.com.br (https://www.sinonimos.com.br/). Só Português (https://www.soportugues.com.br/). Toda Matéria 
(https://www.todamateria.com.br/).  
- MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO QUANTITATIVO: 
Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. Conjuntos numéricos. Equações do 2º grau. Sistemas de 
equações. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. 
Comparações. Numeração. Razão e proporção. Regra de Três. Porcentagem. Probabilidade. Números Reais; Números Complexos; 
Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; Equações e inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; 
Medidas de Grandezas Vetoriais; Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função 
Logarítmica; Função Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria 
Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; Estatística, 
Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de Problemas. BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL - Livros, Compêndios e 
Publicações Institucionais: GIOVANNI, José Ruy; GIOVANNI JR, José Ruy. Matemática Completa. 1ª ed. FTD, 2001. GYURICSA, 
Gyorgy Laszlo. Lógica de Argumentação. 1ª ed. Yalis Editora, 2006. IMENES, Luiz Márcio et al. Matemática – Projeto Presente - 1º ao 5º 
ano do Ensino Fundamental. 3ª ed. Editora Moderna, 2012. IEZZI, Gelson et al. Matemática - Volume Único - Ensino Médio. 1ª ed. Atual, 
2011. MORGADO, Augusto C, CESAR, Benjamim. Raciocínio Lógico-Quantitativo. 4ª ed. Campus Elsevier, 2010. Websites e Portais: 
Brasil Escola (www.brasilescola.com.br/matematica). Matemática Muito Fácil (http://www.matematicamuitofacil.com/). Matematiques  
(www.matematiques.com.br). Só Matemática (www.somatematica.com.br).: www.somatematica.com.br, www.matematiques.com.br, 
www.brasilescola.com.br/matematica. 
- LEGISLAÇÃO DO ENSINO: Constituição Federal, art. 205-214 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm). 
Resolução CNE/CP nº 2/2017 - Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular 
(http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=79631-rcp002-17-pdf&category_slug=dezembro-2017-
pdf&Itemid=30192). Lei Federal nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm). Lei Federal nº 11.494/2007 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-
2010/2007/lei/l11494.htm). Lei Federal nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, artigos 1º ao 6º, 53 a 59, 83 a 85 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm). Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para 
a Educação Básica (http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf). Resolução CNE/CEB nº 5/2009 - Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Infantil (http://www.seduc.ro.gov.br/portal/legislacao/RESCNE005_2009.pdf). Resolução CNE/CEB nº 7/2010 - 
Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos (http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf). Lei 
Municipal 4.387/2015 – Plano Municipal de Educação de PIEDADE (https://www.piedade.sp.gov.br/publicos/09_lei_4387.pdf) e suas 
alterações.  
- CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: Alfabetização. Construção da representação da linguagem escrita. Leitura. Evolução da escrita. 
Ensino e aprendizagem. As inteligências múltiplas e seus estímulos: relação entre inteligência e aprendizagem. Novas competências 
profissionais para ensinar: competências que se pretendem nos alunos e professores e como desenvolvê-las. Teorias Psicogenéticas - 
Piaget, Wallon e Vygostsky. Inclusão escolar. Tópicos de Didática: Prática educativa, Pedagogia e Didática; Didática e democratização do 
ensino; Teoria da Instrução e do Ensino; O processo de ensino na escola; O processo de ensino e o estudo ativo; Os objetivos e conteúdo 
de ensino; Os métodos de ensino; A aula como forma de organização do ensino; A avaliação da aprendizagem escolar; O planejamento 
escolar; Relações professor-aluno na sala de aula. Disciplina e indisciplina na escola. Teorias psicogenéticas. Alfabetização. Construção da 
representação da linguagem escrita. Leitura. Evolução da escrita. Ensino e aprendizagem. As inteligências múltiplas e seus estímulos: 
relação entre inteligência e aprendizagem. Novas competências profissionais para ensinar: competências que se pretendem nos alunos e 
professores e como desenvolvê-las. Teorias Psicogenéticas - Piaget, Wallon e Vygostsky. Inclusão escolar. Tópicos de Didática: Prática 
educativa, Pedagogia e Didática; Didática e democratização do ensino; Teoria da Instrução e do Ensino; O processo de ensino na escola; O 
processo de ensino e o estudo ativo; Os objetivos e conteúdo de ensino; Os métodos de ensino; A aula como forma de organização do 
ensino; A avaliação da aprendizagem escolar; O planejamento escolar; Relações professor-aluno na sala de aula. Disciplina e indisciplina 
na escola. Teorias psicogenéticas. BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL – Livros e artigos: ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e 
seus estímulos (Papirus, 2008). ANTUNES, Celso. A avaliação da aprendizagem escolar (Vozes, 10ª ed. 2016). ANTUNES, Celso. Como 
desenvolver as competências em sala de aula (Vozes, 2001). AQUINO, Julio Groppa (Org). Indisciplina na Escola: Alternativas Teóricas e 
Práticas (Summus, 1996). DELORS, Jacques. Os quatro pilares da educação. In: Educação: um tesouro a descobrir. Cap. 04 (Cortez, 
1998). FERREIRO, Emilia. Alfabetização em processo (Cortez, 21ª ed. 2015). FERREIRO, Emília. TEBEROSKY, Ana. Psicogênese da 
Língua Escrita (Artmed, ed. 20 anos, 2007). FERREIRO, Emilia. Reflexões sobre alfabetização (Cortez, 26ª ed. 2015). HOFFMANN, 
Jussara M. L. Avaliação Mediadora: uma prática em construção da pré-escola à universidade. Mediação, 2014. MANTOAN, Maria Teresa 
Eglér. Inclusão escolar: pontos e contrapontos (Summus, 7ª ed. 2006). FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia: saberes necessários à 
prática educativa (Paz e Terra, 1997). LA TAILLE, Yves de et al. Teorias Psicogenéticas em discussão (Summus, 1992). LERNER, Delia. 
Ler e escrever na escola (Artmed, 2007). LIBÂNEO, José Carlos. Didática (Cortez, 2013). LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem 
escolar (Cortez, 1998). MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro (Cortez, 2011). PERRENOUD, Philippe. Dez 
novas competências para ensinar. SILVA, Ana Beatriz Barbosa. Bullying: mentes perigosas na escola (Principium, 2ª ed. 2015). SOLÉ, 
Isabel. Estratégias de Leitura (Penso. 6ª ed. 2012). VYGOSTSKY, L. S. A formação social da mente. Martins Fontes, 1998.  WEISZ, Telma. 
O diálogo entre o ensino e a aprendizagem (Ática, 2ª ed. 2009).  
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- CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Benefícios da prática de esportes. Contextualização sociocultural da prática desportiva. 
Desenvolvimento motor e aprendizagem motora. Corporeidade e motricidade; Atividade física, saúde e qualidade de vida. Políticas Públicas 
(lazer e esporte). Atividades de recreação e lazer. Esportes coletivos e individuais; Atividades rítmicas e expressivas; Metodologia do 
treinamento desportivo. Compreensão do desenvolvimento motor. Legislação esportiva. Lesões esportivas. Segurança Esportiva. 
Treinamento desportivo. Primeiros socorros; Conhecimento sobre Aptidão Física. Influência das Atividades Físicas e Recreativas na 
Melhoria da Qualidade de Vida. Esportes (regras oficiais), Atividade motora adaptada; Cinesiologia; Fisiologia do exercício; 
Cineantropometria; Atividades físicas para grupos especiais; Treinamento físico e desportivo; Socorros e urgências em esportes e lazer; 
Planejamento e prescrição da atividade física; Públicas (lazer e esporte). Base Nacional Comum Curricular: Introdução: marcos legais, 
fundamentos, pacto Inter federativo; Estrutura da BNCC; Competências Gerais para a Educação Básica; A etapa do Ensino Fundamental: 
Competências específicas da área de Linguagens; Educação Física - Anos Finais: Competências específicas, unidades temáticas, objetos 
de conhecimento e habilidades. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. Diretrizes Curriculares para o Ensino 
Fundamental de 9 anos. Tópicos dos Parâmetros Curriculares Nacionais: Educação e Cidadania. A abordagem de questões sociais 
urgentes: os Temas Transversais. Conteúdos. Orientações Didáticas. Autonomia. Diversidade. Interação e cooperação. Disponibilidade 
para a aprendizagem. Organização do tempo. Organização do espaço. Seleção de material. Escola, adolescência e juventude. Tecnologias 
da comunicação e informação. Objetivos Gerais da Educação Física no Ensino Fundamental. Dimensões históricas da Educação Física. 
Dimensões filosóficas, antropológicas e sociais aplicadas à Educação e ao Esporte: lazer e as interfaces com a Educação Física, esporte, 
mídia e os desdobramentos na Educação Física; as questões de gênero e o sexismo aplicados à Educação Física; corpo, sociedade e a 
construção da cultura corporal de movimento. Dimensões biológicas aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas 
resultantes da atividade física; nutrição e atividade física; socorros de urgência aplicados à Educação Física. A Educação Física no 
currículo da Educação Básica - significados e possibilidades: as diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; 
Educação Física escolar e cidadania; os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física escolar. Esporte e jogos na 
escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica. Crescimento e desenvolvimento motor. Conhecimentos de técnicas 
e regras desportivas. BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL – Normas e publicações institucionais: Base Nacional Comum Curricular 
(http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/06/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf). Resolução CNE/CEB Nº 
4/2010 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica (http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf). 
Resolução CNE/CEB Nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf). Parâmetros Curriculares Nacionais - 3º/4º ciclos do EF: Volume 1 - Introdução 
(http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/introducao.pdf). Volume 8 – Educação Física (http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/fisica.pdf). 
Volume 10 - Temas Transversais: Ética, Pluralidade Cultural, Meio Ambiente, Saúde, Orientação Sexual, Trabalho e Consumo 
(http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/livro081.pdf). Livros e artigos: BARBANTI, Valdir J. Dicionário de Educação Física e Esporte 
(Manole, 2011). BROTTO, Fábio Otuzi. Jogos cooperativos – se o importante é competir. Cooperação, 2000. DAOLIO, Jocimar. Da Cultura 
do Corpo (Papirus, 1994). FREIRE, João Batista. Educação de Corpo Inteiro: teoria e prática da Educação Física (Scipione, 1994). 
KISHIMOTO, Tizuko M. Jogo, Brinquedo, Brincadeira e a Educação (Cortez, 2010). MENDONÇA, Débora de. Educação Física Adaptada. 
Ciranda Cultural, 2013. SCARPATO, Marta. CAMPOS, Márcia Zendron de (org). Educação Física: como planejar aulas na educação 
básica. Avercamp, 2017). SOARES, Carmen Lúcia et al. Metodologia do Ensino da Educação Física. Cortez, 2ª ed., 2009.  

 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/06/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/introducao.pdf
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/fisica.pdf
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/livro081.pdf
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ANEXO III - PROTOCOLO DE ENTREGA DE TÍTULOS - PREFEITURA DE PIEDADE - CONCURSO PÚBLICO Nº 3/2019 

Candidato:  

Nº Inscrição:  

Cargo Público:  

 

PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU (limitado a 3 títulos) 

Nº DESCRIÇÃO (Entidade/Curso) 

(1)  

(2)  

(3)  

 

MESTRADO (limitado a 1 título) 

Nº DESCRIÇÃO (Entidade/Curso) 

(1)  

 

DOUTORADO (limitado a 1 título) 

Nº DESCRIÇÃO (Entidade/Curso) 

(1)  

 ATENÇÃO: CASO O CANDIDATO ESTEJA CONCORRENDO A MAIS DE UM CARGO, DEVERÁ PREENCHER UM FORMULÁRIO 
DE PROTOCOLO DE TÍTULOS PARA CADA UM DELES. 

 Os títulos deverão ser apresentados através de cópia frente-verso autenticada em cartório, sendo anexados a este protocolo de 
entrega títulos, devidamente preenchido e assinado. 

 Este formulário de protocolo de títulos deverá ser entregue exclusivamente ao final da realização de cada Prova Objetiva, para o 
fiscal de prova. 

 Os comprovantes da titulação deverão indicar a carga horária, histórico escolar e apresentar direta relação com as atribuições 
do cargo para o qual se inscreveu o candidato. 

 Não serão aceitos comprovantes da titulação no seu original, ou apresentados fora da data e dos moldes ora estipulados, não 
cabendo recurso ao candidato, nessa hipótese. 

 O candidato declara-se conhecedor das disposições do item 8 do Edital de Abertura de Inscrições, e se responsabiliza 
integralmente pelo preenchimento deste formulário e pela autenticidade dos títulos juntados, sob as penas da lei. 

Assinatura do candidato:  

(via da empresa) 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - -  
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE TÍTULOS 

17NOV    
2019  

Candidato:  

Inscrição:  Cargo Público:  

Quantidade de Títulos Entregues: ________ (   ) Pós-Graduação          (    ) Mestrado         (    ) Doutorado 

(via do candidato) 
 
 

Recebido: _____________________________________________________________________________________ 
(Nome completo e assinatura do Fiscal de Sala) 


